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-2-0 ~ º-7~_2_01_2~ G SSCL~ 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

!A utuado como VET 00025 2012, aposto ao PLC 00131 2008 (PL 04622 2004, na Câmara dos Deputados) . 
!Este processo contém 1 (uma) folha(s) numerada(s) e rubricada(s) . 
vi SSCLCN. 
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STATUS: AGUARDANDO LEITURA 
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Dia Més Ano ~C. Destino ~ 
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MONOIN 

rev. MONDIN 

/1111/adas jls. 2 a 27. referentes à Mensagem nº 77, de 2012-CN (nº 331/20 12, na origem), co1111111ica11do ao 
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLC n" 131, de 2008. 
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~untadas jls. 28 a 30, referentes ao estudo de tramitação da proposição velada (PLC nº 131, de 2008). 
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':;TATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

20 08 2012 

MONDIN 

rev. MONDIN C Destino~ 

l~ SEXP ) 
~~-~--- ~-----~ 

Á SEXP para elaboração do Ofício do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, que solicita à Câmara os nomes 
dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de emitir relatório sobre o veto. Ao Ofício, serão 
tJnexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes·. sancionadas, 
'além do autógrafo do projeto. Após anexação da cópia do citado Ofício, o processado será devolvido à Secretaria 
'de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional. 
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Autuada como VET 00025 2012, aposto ao PLC 00131 2008 (PL 04622 2004, na Câmara dos Deputados).
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Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PL C n” 131, de 2008.
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Juntadasfls. 28 a 30, referentes ao estudo de tramitação da proposição vetada (PLC n” 131, de 2008).
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:Í SEXP para elaboração do Oficio do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, que solicita à Câmara os nomes
dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de emitir relatório sobre o veto. Ao Oficio, serão
anexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes -sancionadas,
além do autógrafo do projeto. Após anexação da cópia do citado Oficio, o processado será devolvido à Secretaria
de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional.
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nexado o Oficio CN nº 397 de 27/08/ 12, ao Senhor Pres idente da Câmara dos Deputados solicitando a indicação 
e Deputados para compor a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o Veto (fls. 3 !). 
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lluntadajls. 32, referente ao Oficio SGMIP nº 1.629, de 2012, do Presidente da Câmara, indicando os nomes dos 
!Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto. 
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Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbido de relatar o veto.
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Senadores Deputados 
Romero Jucá Eudes Xavier 
Eduardo Lopes Sandro Mabel 
Lúcia Vânia João Campos 
Gim Diego Andrade 
Marco Antônio Costa Vi/alba 

Nos termos do ar/. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre o veto até o 
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da Mes 

SERVIÇO DE PROTOCOLO LEGISLATIVO 

VET ;v9 2-S. De zo,12-
EM 20, O)- . ./ Z 

Nº 140, sexta-feira, 20 de julho de 2012 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me \cvarn.m a vetar 
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora 
submeto :i elevada ap rec iação dos Senhores Membros do Congresso 
N3cional. 

Nº 331, de 19 de julho de 2012. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico 3 Vossa E:(celência que, nos tennos do § 1'1 do art. 
66 da Consriruiç:lo, decidi vcc.:1r porci:ilmen1e, por inconstiruciona­
lid::i.de e concmriedade ao interesse pUblico, o Projeto de Lei 011. 4.622, 
de 2004 (ni1. 131/08 no Senado Federal), que "Dispõe sobre a or­
gnnizaç:'lo e o funcionamento das Coopcrntivos de Tr.ibalho; institui o 
Programa Nacional de Fomento às Cooper:aiv:i.s de Trnbalho • PRO­
NACOOP: e revoga o p::u-:igmfo único do 3rt. 442 da Consolidaç:'lo 
das Leis do Trabalho • CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n11 5.452, de 
111 de maio de 1943". 

Ouvidos, os Ministêrios do Trob31ho e Emprego e a Advoc::ici::i­
Geral da União mnnifcstar:im•se pelo veto ao scguin1e dispositivo: 

§ 1• da :zrt 18 

"§ 111 A constataç:lo da fraude e as S.'.l.nções previstas no 
caput deste artigo ser.lo apuradas por meio de ações judiciais 
auiônoma.s proposms paro esse fim." 

Bnfo da velo 

"A necessidade de ação judici31 autónoma para apuraç3o de 
fraudes exclui a :>.ruaç:lo adminisrrativa na fiscalização do tra­
balho, dcsrespeic:ando o ::m. 21, inciso XXIV, d:i Constituição." 

Ouvido, mmbém, o MinistCrio d:i Fazend3 manifestou-se pe­
lo veto :ios segui ntes dispositivos: 

[ocirn, Y e YJ do 1rt .,O 

"V - habilitar as instiruiçõcs financeiras para opcraçõo no 
Pronacoop; 

Vl - disciplinar os critérios para o repasse dos recursos e de 
financiamento ao tomado r fin.::al e fisc:>.lizar a su.::a aplicaç:lo. " 

P:idgr:ifo (mico do ,n .,J 

"Paragrafo (mico. São autoriz3dos 3 opera r o Pronacoop as 
ins1iruiçõcs financeiros oficio.is de que trata a Lei nw 8.019, de 11 
de ab ril de 1990, os bancos cooper:itivos e a.s cooper.:iciva.s de 
crédito, desde que habili1ados pelo Comitê Gestor." 

8:n·lo dos reta, 

"A habilitação de instiruições fina.ncc1ras e a disciplin a dos 
critCrios pa.ra o rep3ssc dos recursos dependem de foca res de 
ordem econômica e financeira, que n:1o se coadunam co m as 
atribuições e com a. co mposiç:1o pa ri tária do Comitê Gesto r." 

.:llL...li 

"Art. 25. As sociedades simples que se dediquem :io exe r­
cício de a1ividades labor.itiva.s de seus sócios 1erJo acesso aos 
beneficias de que tmta este Capirulo quando adoca.rem os se­
guintes princíp ios: 

1 - administr:iç:1o democrjtic:i, soberania assemble:ir e sin­
gularidade de voco dos sócios: 

li - panicipação económic:i dos sócios nas operações da. 
sociedade e a reparriç:lo dos resultados exclusivamente na pro­
porç:1o dessa panicipa.ção; 

Ili . atendimento das necessida.de, socioeconômicas de seus 
sócios como finalidade da sociedade: 

rv - igualdade de: dircicos e obrigações societâria.s entre seus só­
cios. vedada a conccss:1o de qualquer beneficio ou vanmgem, firum­
ce iro ou não, com base na participação do sócio no capit.::a l social; 

V - indivisibi lidade, entre os sócios , da reserva patrimonial 
da sociedade, destinado o seu saldo, em caso de dissolução, o 
ourra sociedade simp les de trabalho so lidário . cooperativa ou en­
tidade de assistência social ou educacional sem fins lucrativos: 

Vl - impossibilidade de um sócio subscrever mo.is de 1/3 (um 
terço) de todo o capital da sociedade." 

8:ufo do ve tn 

"A inclusão das sociedades simples no PRONACOOP am• 
plia em demasia o nümero de ins1iruições potenci3lmente be­
neficiárias do progra.ma, dcsc:iracterizando seus objetivos e :itin­
gindo sua efetividade.'' 

Já o Min iscério da Ju!;tiça manifestou-se pelo veto .ios dis• 
posi1ivos a segui r transcritos: 
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P1duc1Co üoico do :JCT J11 

"Par.igrafo ünico. Cons idera-se serviço especia.lizado aquele 
previsto em cs1oruto social e executado por profissional que de• 
monstre aptidão. h.::abilid:ide e tCcnica. na. sua realiz:ição." 

Bnfo do vera 

"O dispositivo, 1:11 como redigido, C impreciso, o que poderia 
causa r insegurança quanto à sua ab r3ngência e ap licaç:'lo." 

§ J" do 1rt r 
"§ 411 A Assembleia Gerol podera del ibcrnr sobre a prnr­

rogaç5o do horário de trabalho de que trata o inc iso II do caput 
deste artigo e estabelecer os cri1Crios de retribuição das ho r:i.s 
3dicionais." 

BaTlo do veto 

"Por n:1o tr3.Zer limires à possibilidade de prorrogoção do 
horirio de tr.ibalho por decisão da AssemblCia Gera l, o dis­
positivo poderi3 representar um risco à saúde e scguranç3 do 
trabolhador." 

O MinistCrio do Planejamento, Orçamento e Gestão opinou 
pelo veco aos seguintes dispos itivos: 

PidgoCo i'10ico do ,o ~11. 

"P3rágrafo ún ico. Uma vez cumpridos os termos desta Lei, não 
há vinculo empregaticio entre a Cooperariva de Trabalho e seus 
sócios, nem encre estes e os contr.itantes de serviços daquela." 

,\.tl._JJJ 

"An. 30. Revog:1-se o padgrafo único do art. 442 da Con­
so lidação das Leis do Trobalho - CLT, a.provado pelo Decreto-Lei 
n.i 5.452, de 111 de m.'.l.io de 1943." 

Bn1o das vern, 

"O disposirivo da CLT que se pretende revogar disciplina a 
matéria de forma ampla e suficieme, sendo desnecess:iria. regra 
específica par:i 3S cooperativas de trab3l ho." 

Essas, Senho r Presidente, as razões que me levaram a vc1a.r 
os dispositivos .:icima mencionados do projeto em causa. 3S quais ora 
subme10 :i elevo.da aprecia.çào dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

CASA CIVIL 
rNSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE 
Em 18 de julho de 20 12 

Entidade: AR CNB·CF, vincul3d3 à AC NOTARlAL RFB 
Processo nº: 00100.000127/2008-66 

Aco lhe-se :, Nom nº 412/20 12·DSB/PFE/ITI que opina pelo 
deferimento do pedido de .llteração de endereço d:1 Instalação Têcnica 
da AR CNB-CF, vinculada Q AC NOTARIAL RFB, Jis1ado .:ibaixo, 
para as Políticas de Certificados crede nciadas. 

N i\. lE 
C:irtório nza , 11040, Sala 

Ko\le1-RS 
. 10960, Selim 

R.ENATO DA SILVEIRA MARTJNl 

ADVOCACIA-GERAL DA UNI.:i.O 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

SUB PROCURADORlA-GERAL FEDERA L 

PORT,\ RJi\ N! 581, DE 19 DE JULHO DE 2012 

Atnbui r a Procuradoria Regional Federal 
n3 1~ Regi!lo :a represcnt:içfo judicial da 
Fundai,:.io Nacional do indio - FUNAl. 

O SUBPROCUR,\DOR-CER,\L FEDER,\L, no uso das 
:irribuições que lhe for3m delega.das pelo Procurador-Geral Federa l, 
nos termos do an. 1° da Port.::aria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de 
2008, resolve : 

Art. 1" Atribui r à Procuradoria Regional Fede ral na 1~ Regido 
a reprcscntaç:lo judicia l da Fundaç:lo Nacional do Índio - FUNAI, 
inclui ndo a defcs3 judicial e cx1rajudici3 l dos di rci1os individuais e 
coletivos dos indigenas e de suns comunidades, observada a res­
pectiva competénci:1 territorial. 

ISSN 1677-704:! 7 

An. 2º A conia r da da.ta d3 3ssunção da rcp resentaç:lo ju­
dicial prcvist.1 no an . 1~, todas as citações e iniimações dirigidas à 
Funda.ç:lo Nacional do lndio • FUNAl serão recebidas ou enc.::ami­
nhadas para a sede da Procuradoria Regional Feder3j na 1~ Reg1ào. 
observada sua competcrlcia 1errüorial e. no que coube r, o disposto na 
Ponoria PGF nº 520, de 25 de junho de 2008 e na Panaria PGF n" 
535, de 27 de junho de J.008. 

Art. 3° Esta Panaria entra cm vigor na d3!a de sua pu• 
bl icaç:1o, conv:il idando-se os 3tOS amerionnence pr:iticados. 

ANTONIO ROBERTO BASSO 

CONSELHO DE GOVERNO 
CÂMARA DE REGULAÇAO DO MERCADO 

DE MEDICA!vlENTOS 
SECRETARIA EXECUTIVA 

DECIS,\O N' J, DE 19 DE J ULHO DE 2012 

O SECRETÁRIO EXEC UTIVO DA C.\ 1,L\R,\ DE RE­
CULAÇ,\O DO MERCADO DE MED ICAMENTOS - CMED, no 
cxercicio da compc1ência que lhe conÍcre o inciso Xll , do anigo 12 
da Resol1:1ç:lo.CMED n•. 3, de 29 de julho de 2003, foz saber que o 
CO~llT E TECNl CO-EXECUTIVO, em reunião re3lizada. no dia 
13 de março de 2012, decidiu: 

Nos autos do Processo Administrativo nº. 25351.594565/2008-
51. de interesse da empresa HOSPFAR íNDÚSTR.lA E CO~LÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES. CNP/ 26.921.908/0001-21, refmncc 
oo Recurso Admmistranvo interposto 1.:oncra decisão d3 Secreuria•Exe­
cutiva que impós sanção pecuni:ina no valor de R.S 1.656,05 (Hum mil, 

~i~!:~~~~ ~~Ó~e;~~/~l,r~i~O~ ~:~~-c;~~;~esJo~~~:J~~~:i:;~ 
F:ibrica fixa.do pela Câmara de Rcgu13ção do Merc:ido de Mcdicamen• 
tos, acompunhar o Voto SDE/tvU. de 15 de março de 2012, da Secretaria 
de Direito Econômico do Ministério d3 Jusriça. conhecendo do recurso, 
mas negando-lhe provimento e mantendo a decisão da Secrct.iria-Exe­
curiva de aplicar penalidade pecuniória no va lor acima cit:ido; 

Nos autos do Processo Administranvo n" 25351.6067)2/2010-
77, de interesse da empresa CRIST ÁLIA PRODUTOS QuiMICOS E 
FAR.i'vlACEUTICOS Lufa. , CNPJ 44.734 .671 /0001-5I, referente ao 
Recurso Administrmivo interposto conrr.:i decisão da Secretaria-Exe• 
cutivo. na análise do Documcn10 lnformarivo de Preço do produto DOR· 
i\JURE, na opresen1aç:lo j mglml sol inj c:r 50 amp vd amb x J mi - EMB 
HOSP, acompanhar o Voto SDEfl...lJ, de março de 2012, da Secretaria 
de Direito Econômico do Ministério da Justiça.. conhecendo do recurso. 
mas negando-lhe provimento. mantendo 3 decis:Io da Secret.iria•Exe• 
cutiva que fixou o Preço Fábrica. (ICMS 18%) em RS -126,64 (Qua­
trocento, e vinte e seis re::iis e sessenia e quatro centavos); 

Nos a.utos do Processo Administrativo nº 25351.J69641/201 l-
17, de interesse da empresa PHARLAB INDUSTRJA FAR.i\.lACÊlJrICA 
LTDA., CNPJ 02.501.297/000 1.-02, refcreme ao Recurso Administr.111vo 
interposto contra decisão da Secrctaria•fa:ccuriva na anjlisc do Documen­
to lnformativo de Preço do produto FAR.M.AFLlN GEL, no 3prcsentaç:lo 
11.6 mglg ct bg ai :e 60 g, acompanhar o Voto SEA..EflvtF, de 1) de man:;o 
de 20 12, da Secremria de Acompanhamen to Económico do MinistCrio do. 
Justiça. conhecendo do recurso. mo.s negando.lhe provimento. mantendo a 
decis~o da Secre c:arfa-Execuriva que fixou o Preço Fábric:i {ICMS 1 S¾) 
in icial em RS 8.63 (Oito reais e sessenta e três cent.ivos). 

BRUNO CESAR ALMEIDA DE ABREU 
S(!crecirio Executivo 

Substituto 

DECIS,\0 N' >, 19 DE J ULHO DE l0ll 

O SECRETARIO EXECUTIVO DA C,\MAR,\ DE RE­
CULAÇAO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS· C.\I ED, no 
excrcicio da competência que lhe confere o inciso XI I, do amgo 12 
da Rcsol"1ç:lo .CMED n". 3, de 29 de j ulho de 2003, faz saber que o 
CO~UTE TECN ICO-EXECUTfVO, em reunido realizada no dia 
26 de abril de 2012, decidiu: 

Nos 3utos do Processo Administr.mvo nm. 2535 i .592022/2008-
08, de interesse da empresa HOSPFAR INDÚSTR1A E COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES, CNP/ 26.921.908/0001-21. refe­
rente ao Recurso Administrativo interpos10 contra decisão da Sc:c re• 
taria-Execuriva que impôs sa.nçdo pccuniãria no valor de RS 212 ,82 
(Duzen1os e doze reais e oitenta e do is centavos) pelo ofeno dos me­
dicamen1os CLOP.H,f n.5 mg cs e/ wn cps e CAPTOPRJl 15 mg ct" d 
JO cps por preços superiores aos permit idos para vendas oo setor pü­
blico. ::icomponhar o Voto CMED1SDP/MDIC, de 26 de abril de 2012 , 
da Sc:cretaria de Desenvolvimento da Produç:lo do Minis1Crio do De­
senvolvime nto, Indústria e Comércio Exterior, conhecendo do recurso, 
mas negando-lhe provimento e mantendo a decisão da Secre1:1ria-Exe• 
cmivo de aplicor penalidade pecunijria no valor 3Cima cit:ido: 

Nos autos do Processo Adminisrrarivo_nm. 2535l.591901 / 2008-
12. de interesse da empresa HOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES, CNPJ 26 .921.908/0001-21, refe­
rente no Recurso Administrativo interposto conrra decisão da Secre• 
t:::iria•Execuriva que impõs sanção pecuniária no v:::ilor de RS 212.82 
(Duzentos e doze re:>.is e oitenu e dois centavos) peta ofen.::a do me­
dicamemo ,WALEATO DE Tfi\,/OLOL 0.25% sol oftal ex d I fra 5 mi, 
po r preço superior ao permitido para vencbs 30 setor püblico, acom­
panhar o Voto CMED/SDP/MDIC, de 26 de abril de 2012, da Secrel3no. 

Este documento pode ser verificado no endereço e\e1rônico htrp:J/www.in.gov.bd:u..aenóci<.bde.httnl, 
pelo código 000 120 12072000007 

Documento assinado digita lmcnic conforme MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasilei ra - ICP•B rasi l. 

I

,-`

f

¬,.q¡..ú.~.¡-.-'-..-- z--1 -r-9-vwvrrfllrfl-I *--"4'Jr.'-lneprhfififl. -

SENADO FEDERAL
Secretaria-Geral da Mesa

sERv1çO DE FROTO O LEO1sLAT1\/O
3 l/57'»/f-Wii Ç  .2¢?~/2-se
EMZQ 97

C) O T-

'\ea\i

1

 W

N°14o sem-f¢trz,2o ‹1¢jtz11z¢ de 2012 Diario Oficial da Uniao - szzçzze 1 /sszv /677-704: 7

Q

Í/ Os

I- U*Q 4
1 pv

'hm
I

Q I L 1

Essas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa. as quais ora
submeto á elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

N° 33l. de I9 de julho de 2012.

Senhor Presidente do Senado Federal.

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do § l° do art.
66 da Constituição. decidi vetar parcialmente. por inconstituciona-
lidade e contrariedade ao interesse público. o Projeto de Lei ni' 4.622.
de 2004 (n° l3l/08 no Senado Federal). que "Dispõe sobre a or-
ganização e o funcionamento das Cooperativas de Trabalho; institui O
Programa Nacional de Fomento às Cooperativas de Trabalho - PRO-
NACOOP: e revoga o parágrafo único do art. 442 da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT. aprovada pelo Decreto-Lei nf' 5.452. de
1° de maio de 1943".

Ouvidos. os Ministérios do Trabalho e Emprego e a Advocacia-
Geral da União manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

§_L1_d.a_a.|:!_J.8

"§ l° A constatação da fraude e as sanções previstas no
caput deste artigo serão apuradas por meio de ações judiciais
autônomas propostas para esse fm."

Razãa_da..\teta

"A necessidade de ação judicial autônoma para apuração de
fraudes exclui a atuação administrativa na fiscalização do tra-
balho. desrespeitando o art. 2l, inciso XJGV, da Constiruição."

Ouvido. tambem. o 1)/linistério da Fazenda manifestou-se pe-
lo veto aos seguintes dispositivos:

 Jn_m

"V - habilitar as instituições financeiras para operação no
Pronacoop;

V`l - disciplinar os criterios para o repasse dos recursos e de
financiamento ao tomador ñnal e fiscalizar a sua aplicação."

Par:ág1:r.[a_tinica_da_ar1_ls
"Paragrafo único. São autorizados a operar O Pronacoop as

instituições financeiras oficiais de que trata a Lei ni* 8.019, de ll
de abril de l990. os bancos cooperativos e as cooperativas de
credito. desde que habilitados pelo Comité Gestor."

Razãa_das_rtetns

"A habilitação de instituições financeiras e a disciplina dos
critérios para o repasse dos recursos dependem de fatores de
ordem econômica e ñnanceira. que não se coadunam com :Ls
atribuições e com a composição paritária do Comité Gestor."

E! 15

"Art 25. As sociedades simples que se dediquem ao exer-
cicio de atividades laborativas de seus sócios terão acesso aos
beneficios de que tram este Capitulo quando adotarem os se-
guintes principios:

I - administração democrática. soberania assemblear e sin-
gularidade de voto dos sócios;

II - participação econômica dos sócios nas operações da
sociedade e a repartição dos resultados exclusivamente na pro-
porção dessa participação;

III - atendimento das necessidades socioeconômicas de seus
sócios como finalidade da sociedade;

IV - igualdade de direitos e obrigações societária entre seus só-
cios. vedada a concessão de qualquer beneficio ou vantagem, finan-
ceiro ou não, com bue na participação do sócio no capital social;

V - indivisibilidade. entre os sócios. da reserva patrimonial
da sociedade. destinado o seu saldo. em caso de dissolução. a
outra sociedade simples de trabalho solidário. cooperativa ou en-
tidade de assistência social ou educacional sem fins lucrativos:

Vl - impossibilidade de um sócio subscrever mais de l/3 (um
terço) de todo O capital da sociedade."

Razãa_da..\te.tn

"A inclusão das sociedades simples no PRONACOOP am-
plia em demasia o número de instituições potencialmente be-
neficiárias do programa. dcscaracterizando seus objetivos e atin-
gindo sua efetividade.”

Já O Ministério da Justiça manifestou-se pelo veto aos dis-
positivos a seguir transcritos:

,..'.

"Parágrafo único. Considera-se serviço especializado aquele
previsto em estatuto social e executado por profissional que de-
monstre aptidão. habilidade e técnica na sua realização."

B.:tzãa_tla_¬teta
"O dispositivo. tal como redigido. é impreciso. o que poderia

causar insegurança quanto á sua abrangência e apIicação."

"§ 4° A Assembleia Geral poderá deliberar sobre a pror-
rogação do horário de trabalho de que trata O inciso II do caput
deste artigo e estabelecer os critérios de retribuição das horas
adicionais."

Ba.zã.a..da_1tcta

"Por não trazer limites á possibilidade de prorrogação do
horário de trabalho por decisão da Assembleia Geral. o dis-
positivo poderia representar um risco á saúde e segurança do
trabalhador."

O Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão opinou
pelo veto aos seguintes dispositivos:

E¡¡..¡ -E

"Parágrafo único. Uma vez cumpridos os termos desta Lei. não
há vinculo empregatício entre a Cooperativa de Trabalho e seus
sócios. nem entre estes e os contratantes de serviços daquela."

Auzlfl
"Art. 30. Revoga-se O parágrafo único do art. -442 da Con-

solidação das Leis do Trabalho - CLT. aprovada pelo Decreto-Lei
nfl 5.452. de 1“ de maio de 1943."

Razãa..da.s_'teta.t

"O dispositivo da CLT que se pretende revogar disciplina a
materia de forma ampla e suficiente. sendo desnecessária regra
especifica para as cooperativas de trabalho.”

Essas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa. as quais om
submeto á elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE_TECNOLOGIA

DA INFORMACAO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

Em I8 de julho de 2012

Entidade: AR CNB-CF. vinculada á AC NOTARIAL RFB
Processo n°: 00l00.000l27/2008-66

Acolhe-se a Nota n° 412/2012-DSB/PFEÍITI que opina pelo
deferimento do pedido de alteração de endereço da Instalação Técnica
da AR CNB-CF. vinculada à AC NOTARIAL RFB. listado abaixo.
para as Politicas de Certiñcados credenciadas.

NOME l 1;_.~rD1=.R1z_c¿O .
Cartório Anterior: Rua Doutor Cecílio Monza. ll040. Sala

Kollet-RS 4 ' v -
Novo: Rua Doutor Cecílio Monza. 10960. Belém

ovo, Porto Alegre-RS

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

ADVOC.-\CL~\-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PORTARIA N' 581. DE I9 DE JULHO DE 20I2

Atribuir ã Procuradoria Regional Federal
na l' Região a representação judicial da
Fundação Nacional do Indio - FUNAI.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL. no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Procurador-Geral Federal.
nos termos do an. l° da Portaria PGF n° 200. de 25 de fevereiro de
2008. resolve:

Art. 1° Atribuir à Procuradoria Regional Federal na l' Região
a representação judicial da Fundação Nacional do Indio - I'-`UNAl.
incluindo a defesa judicial e extrajudicial dos direitos individuais e
coletivos dos indígenas e de suas comunidades. observada tr res-
pectiva competência territorial.

_] _ J

Art. 2° A contar da data da assunção da representação ju-
dicial prevista no art. If. todas as citações e intimações dirigidas :`1
Fundação Nacional do Indio - FUNAI serão recebidas ou encami-
nhadas para a sede da Procuradoria Regional Federal na I' Região.
observada sua competência territorial e. no que couber. o disposto na
Portaria PGF n° 520. de 25 de junho de 2008 e na Portaria PGF n'
535. de 27 de junho de 2008.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. convalidando-se os atos antenorrnente praticados.

ANTONIO ROBERTO B.-\SSO

_ CONSELHO DE ÇOVERNO
CAMARA DE REGULACAO DO MERCADO

DE MEDICAMENTOS
SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÃO N' 3. DE I9 DE JULHO DE 2012

O srzcnsr.-into t:xr‹:cuTrvO DA CÃMARA DE rut-
GULAÇAO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS - CMED. no
exercicio da competência que lhe confere o inciso XII. do artigo I2
da Resolução_CMED n°. 3. de 29 de julho de 2003. faz saber que o
COMITÊ TECNICO-EXECUTIVO, em reunião realizada no dia
l3 de março de 2012. decidiu:

Nos autos do Processo Administrativo n”. 2535l.594_565/2008-
5 l. de interesse da empresa I-IOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES. CNPJ 26.921.908/0001-2l. referente
ao Recurso Administrativo interposto contra decisão da Secretaria~E×e-
cutiva que impôs sanção pecuniária no valor de RS l.656.05 (Hum mil.
seiscentos e cinqüenta e seis reais e cinco centavos) pela oferta do me-
dicamento KETOSTERIL CX C/ 100 comp. por preço superior ao Preço
Fábrica fixado pela Cámara de Regulação do Mercado de Medicamen-
tos. acompanhar o Voto SDEJIVU. de 15 de março de 2012. da Secretaria
de Direito Econômico do Ministério da Justiça. conhecendo do recurso.
mas negando-lhe provimento e mantendo a decisão da Secretaria-E.¬‹e-
cutiva de aplicar penalidade pecuniária no valor acima citado;

Nos autos do Processo Administrativo n° 2535l.606732f20l0-
77. de interesse da empresa CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS Ltda.. CNPJ 44.734.671/0001-51. referente ao
Recurso Administrativo interposto contra decisão da Secretaria-E:te-
cutiva na análise do Documento lnfonnativo de Preço do produto DOR-
MIRE. na apresentação 5 mg/ml so! inj cr 50 amp vd amb .t 3 ml - EMB
HOSP. acompanhar o Voto SDEJMJ. de março de 2012. da Secretaria
de Direito Econômico do Ministerio da Justiça. conhecendo do recurso.
mas negando-lhe provimento. mantendo a decisão da Secretaria-Exe-
cutiva que ñxou o Preço Fábrica (ICMS l8%) em RS 426.64 (Qua-
trocentos e vinte e seis reais e sessenta e quatro centavos);

Nos autos do Processo Administrativo n° 25351 .3696‹_ll/20l l-
l7. de interesse da empresa PI-IARLAB INDUSTRIA FARMAC EUTICA
LTDA.. CNPJ 02.501.297/000!-02. referente ao Recurso Administrativo
interposto contra decisão da Secretaria-Executiva na análise do Documen-
to Informativo de Preço do produto E-IRMAFLFUV GEL. na apresentação
11.6 mg/g cr bg al .r 60 g. acompanhar O Voto SEA.EfMF. de l3 de março
de 20l2. da Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da
Justiça. conhecendo do recurso. mas negando-lhe provimento. mantendo a
decisão da Secretaria-Executiva que fixou o Preço Fábrica (ICMS 18%)
inicial em RS 8.63 (Oito reais e sessenta e três centavos).

BRUNO CESAR ALMEIDA DE ABREU
Secretário Executivo

Substituto

Dr:c1sÃO Nf -1. 19 Dt-; JULHO DE zur:
Q SECRETARIO EXECUTIVO DA CAMARA DE RE-

GULACAO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS - CMED. no
exercicio da competência que lhe confere o inciso XII. do artigo 12
da Resolução.CMED n°. 3. de 29 de julho de 2003. faz saber que o
cozwrmš Trtcivrco-txt-:cuTrvO. zm fenzzââz mrizzróz no úâz
26 de abril de 20l2. decidiu:

Nos autos do Processo Administrativo_n°. 2535 l 59202212008-
08. de interesse da empresa I-IOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES. CNPJ 26.921.908/0001-El. refe-
rente ao Recurso Administrativo interposto contra decisão da Secre-
taria-Executiva que impôs sanção pecuniária no valor de RS 212.32
(Duzentos e doze reais e oitenta e dois centavos) pela oferta dos me-
dicamentos CLOR-IM 0.5 mg cs c/ 200 cps e C.-IPTOPRIL 25 mg cr cf
30 cp: por preços superiores aos permitidos para vendas ao setor pú-
blico. acompanhar o Voto CMED/SDP/MDIC. de 26 de abril de 2012.
da Secretaria de Desenvolvimento da Produção do Ministério do De-
senvolvimento. Indústria e Comércio Exterior. conhecendo do recurso.
mas negando-lhe provimento e mantendo a decisão da Secrctan`a-Exe-
cutiva de aplicar penalidade pecuniária no valor acima citado:

Nos autos do Processo Administrativo_n°. 2535 l.59l90l_/2008-
l2. de interesse da empresa I-IOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES. CNPJ 26.921.908/0001-21. refe-
rente ao Recurso Administrativo interposto contra decisão da Secre-
taria-Executiva que impôs sanção pecuniária no valor de RS 212.82
(Duzentos e doze reais e oitenta e dois centavos) pela oferta do me-
dicamento MALE.-ITO DE Tlrlv/OLOL 0.25% sol ojirrl cx c/ 1 fi'a 5 ml.
por preço superior ao permitido para vendas ao setor público. acom-
panhar o Voto CMED/SDP/MDIC. de 26 de abril de 2012. da Secretaria

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http:/lwww.in.gov.bdmaer1ticitlt\cie.I1m1l. Documento assinado digitalmente conforrne MP ni 2.200-2 de 24/08/2001. que instituila
pzzlg Código 000|20]2072000007 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Mensagem nQ 3 3 1 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 Q do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o 
Projeto de Lei nQ 4.622, de 2004 (nQ 131 /08 no Senado Federal), que "Dispõe sobre a 
organização e o funcionamento das Cooperativas de Trabalho; institui o Programa Nacional de 
Fomento às Cooperativas de Trabalho - PRONACOOP; e revoga o parágrafo único do art. 442 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CL T, aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5 .452, de 1 Q de maio 
de 1943". 

Ouvidos, os Ministérios do Trabalho e Emprego e a Advocacia-Geral da União 
manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

§ lº do art. 18 

"§ 1 º A constatação da fraude e as sanções previstas no caput deste artigo serão 
apuradas por meio de ações judiciais autônomas propostas para esse fim." 

Razão do veto 

"A necessidade de ação judicial autônoma para apuração de fraudes exclui a 
atuação administrativa na fiscalização do trabalho, desrespeitando o art. 21, inciso XXIV, 
da Constituição." 

Ouvido, também, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto aos seguintes 
dispositivos: 

Incisos V e VI do art. 20 

"V - habilitar as instituições financeiras para operação no Pronacoop; 

VI - disciplinar os critérios para o repasse dos recursos e de financiamento ao 
tomador final e fiscalizar a sua aplicação." 

Parágrafo único do art. 24 

"Parágrafo único. São autorizados a operar o Pronacoop as instituições 
financeiras oficiais de que trata a Lei nQ 8.019, de 11 de abril de 1990, os bancos 
cooperativos e as cooperativas de crédito, desde que habilitados pelo Comitê Gestor." 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
Ll;\glslatlva do Congre so Nacional 
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Mensagem ng 331

Senhor Presidente do Senado Federal,
,¢`

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § lg do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parciahnente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o
Projeto de Lei ng 4.622, de 2004 (ng 131/08 no Senado Federal), que “Dispõe sobre a
organização e o funcionamento das Cooperativas de Trabalho; institui o Programa Nacional de
Fomento às Cooperativas de Trabalho - PRONACOOP; e revoga o parágrafo único do art. 442
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei ng 5.452, de lg de maio
de 1943”.

Ouvidos, os Ministérios do Trabalho e Emprego e a Advocacia-Geral da União
manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

§ 1° do art. 18

lg A constatação da fraude e as sanções previstas no caput deste artigo serão
apuradas por meio de ações Judiciais autônomas propostas para esse fim.”

,Q &Razao do veto

“A necessidade de ação judicial autônoma para apuração de fraudes exclui a
atuação administrativa na fiscalização do trabalho, desrespeitando o art. 21, inciso XXIV,
da Constituição.”

Ouvido, também, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto aos seguintes
dispositivos:

lncisos V e VI do art. 20

“V - habilitar as instituições financeiras para operação no Pronacoop;

Vl - disciplinar os critérios para o repasse dos recursos e de financiamento ao
tomador final e fiscahzar a sua aplicação.”

Parágrafo único do art. 24

“Parágrafo único. São autorizados a operar o Pronacoop as instituições
financeiras oficiais de que trata a Lei ng 8.019, de 11 de abril de 1990, os bancos
cooperativos e as cooperativas de crédito, desde que habilitados pelo Comitê Gestor.”

<;;or|gr:'›s:~;~o f*¿ac;ionai
.Secretaria de Coordenação
=-e_gls|ativa do Congresso Nacional
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Razão dos vetos 

"A habilitação de instituições financeiras e a disciplina dos critérios para o repasse 
dos recursos dependem de fatores de ordem econômica e financeira, que não se 
coadunam com as atribuições e com a composição paritária do Comitê Gestor." 

Art. 25. 

"Art. 25. As sociedades simples que se dediquem ao exerc1c10 de atividades 
laborativas de seus sócios terão acesso aos beneficios de que trata este Capítulo quando 
adotarem os seguintes princípios: 

I - administração democrática, soberania assemblear e singularidade de voto dos 
sócios; 

II - participação econômica dos sócios nas operações da sociedade e a repartição 
dos resultados exclusivamente na proporção dessa participação; 

III - atendimento das necessidades socioeconômicas de seus sócios como 
finalidade da sociedade; 

IV - igualdade de direitos e obrigações societárias entre seus sócios, vedada a 
concessão de qualquer beneficio ou vantagem, financeiro ou não , com base na 
participação do sócio no capital social; 

V - indivisibilidade, entre os soc1os, da reserva patrimonial da sociedade, 
destinado o seu saldo, em caso de dissolução, a outra sociedade simples de trabalho 
solidário, cooperativa ou entidade de assistência social ou educacional sem fins lucrativos; 

VI - impossibilidade de um sócio subscrever mais de 1 /3 (um terço) de todo o 
capital da sociedade." 

Razão do veto 

"A inclusão das sociedades simples no PRONACOOP amplia em demasia o 
número de instituições potencialmente beneficiárias do programa, descaracterizando seus 
objetivos e atingindo sua efetividade." 

Já o Ministério da Justiça manifestou-se pelo veto aos dispositivos a segurr 
transcritos: 

Parágrafo único do art. 4° 

"Parágrafo único. Considera-se serviço especializado aquele previsto em estatuto 
social e executado por profissional que demonstre aptidão, habilidade e técnica na sua 
realização." 

Razão do veto 

"O dispositivo, tal como redigido , é impreciso, o que n 9
1
e ·a causar insegurança 

' b " • 1 • ~ " $ C ' 1,:,Í'v l>O l'i dCIOÍléll 
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Razão dos vetos

“A habilitação de instituições financeiras e a disciplina dos critérios para o repasse
dos recursos dependem de fatores de ordem econômica e financeira, que não se
coadunam com as atribuições e com a composição paritária do Comité Gestor.”

Art. 25.

“Art. 25. As sociedades simples que se dediquem ao exercicio de atividades
laborativas de seus sócios terão acesso aos beneficios de que trata este Capítulo quando
adotarem os seguintes prmcípios:

1 - administração democrática, soberania assemblear e singularidade de voto dos
sócios;

ll - participação econômica dos sócios nas operações da sociedade e a repartição
dos resultados exclusivamente na proporção dessa participação;

Ill - atendimento das necessidades socioeconômicas de seus sócios como
finalidade da sociedade;

lV - igualdade de direitos e obrigações societárias entre seus sócios, vedada a
concessão de qualquer beneficio ou vantagem, financeiro ou não, com base na
participação do sócio no capital social;

V - indivisibilidade, entre os sócios, da reserva patrimonial da sociedade,
destinado o seu saldo, em caso de dissolução, a outra sociedade simples de trabalho
solidário, cooperativa ou entidade de assistência social ou educacional sem fins lucrativos;

Vl - impossibilidade de um sócio subscrever mais de 1/3 (um terço) de todo o
capital da sociedade.”

Razão do veto

“A inclusão das sociedades simples no PRONACOOP amplia em demasia o
número de instituições potenciahnente beneficiárias do programa, descaracterizando seus
objetivos e atingindo sua efetividade.”

Já o Ministério da Justiça manifestou-se pelo veto aos dispositivos a seguir
transcritos:

Parágrafo único do art. 4°

“Parágrafo único. Considera-se serviço especializado aquele previsto em estatuto
social e executado por profissional que demonstre aptidão, habilidade e técnica na sua
realização.”

Razão do veto

“O dispositivo, tal como redigido, é impreciso, o que podçriarcausar insegurança
\ A ' ' ~ 9 " iv' lg J l'ldClÍ)fiCfiquanto a sua abrangencia e aplicaçao. ° _¡;eC¡e¡¿,,¿;,_, dg Coordenação
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§ 4° do art. 7º 

"§ 4Q A Assembleia Geral poderá deliberar sobre a prorrogação do horário de 
trabalho de que trata o inciso II do caput deste artigo e estabelecer os critérios de 
retribuição das horas adicionais." 

Razão do veto 

"Por não trazer limites à possibilidade de prorrogação do horário de trabalho por 
decisão da Assembléia Geral, o dispositivo poderia representar um risco à saúde e 
segurança do trabalhador." 

O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão opmou pelo veto aos 
.- seguintes dispositivos: 

Parágrafo único do art. 5° 

"Parágrafo único. Uma vez cumpridos os tennos desta Lei, não há vínculo 
empregatício entre a Cooperativa de Trabalho e seus sócios, nem entre estes e os 
contratantes de serviços daquela." 

Art. 30 

"Art. 30. Revoga-se o parágrafo único do art. 442 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de l º de maio de 1943." 

Razão dos vetos 

"O dispositivo da CLT que se pretende revogar disciplina a matéria de fonna 
ampla e suficiente, sendo desnecessária regra específica para as cooperativas de trabalho." 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 19 de julho de 2012. 

L,cngr•JSl>O Naeton&I 
Secrewia de Coordenação 1 '. eo resso N dona Legislativa do ng 
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§ 4° do art. 7°

“§ 4g A Assembleia Geral poderá deliberar sobre a prorrogação do horário de
trabalho de que trata o inciso ll do caput deste artigo e estabelecer os critérios de
retribuição das horas adicionais.”

Razão do veto

“Por não trazer limites à possibilidade de prorrogação do horário de trabalho por
decisão da Assembléia Geral, o dispositivo poderia representar um risco à saúde e
segurança do trabalhador.”

O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão opinou pelo veto aos
seguintes dispositivos:

Parágrafo único do art. 5°

“Parágrafo único. Uma vez cumpridos os termos desta Lei, não há vínculo
empregatício entre a Cooperativa de Trabalho e seus sócios, nem entre estes e os
contratantes de serviços daquela.”

Art. 30

“Art. 30. Revoga-se o parágrafo único do art. 442 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei ng 5.452, de lg de maio de 1943.”

Razão dos vetos

“O dispositivo da CLT que se pretende revogar disciplina a matéria de forma
ampla e suficiente, sendo desnecessária regra específica para as cooperativas de trabalho.”

- Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima
mencionados do projeto em causa, as quais ora subineto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 19 de julho de 2012.

.,‹›rz~~-.árosecê ‹*!ãCl=í>f=<='›Í
Secretaría -tie Cwfgenaçâo qt .z-na.-qi tiva ao Orestes” “,_e91..8

_,ri°__;2¿5.--Í.



Dispõe sobre a organização e o funcio­
namento das Cooperativas de Trabalho; 
institui o Programa Nacional de Fo­
mento às Cooperativas de Trabalho -
PRONACOOP; e revoga o parágrafo único 
do art. 442 da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, aprovada pelo De­
creto-Lei n º 5. 452, de 1 º de maio de 
1943. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO 

Art. 1° A Cooperativa de Trabalho é regulada por esta 

Lei e, no que com ela não colidir, pelas Leis nºs 5.764, de 16 

de dezembro de 1971, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

Código Civil. 

Parágrafo único. Estão excluídas do âmbito desta Lei: 

I - as cooperativas de assistência à saúde na forma 

da legislação de saúde suplementar; 

II - as cooperativas que atuam no setor de transporte 

regulamentado pelo poder público e que detenham, por si ou por 

seus sócios, a qualquer título, os meios de trabalho; 

III - as cooperativas de profissionais liberais cujos 

sócios exerçam as atividades em seus próprios estabelecimen­

tos; e 

IV - as cooperativas de médicos cujos honorários se­

jam pagos por procedimento. 

Art. 2º Considera-se Cooperativa de Trabalho a socie­

dade constituída por trabalhadores para o exercício de suas 

atividades labora tivas ou profissionais com provei to comum, 

autonomia e autogestão para obterem melhor qual :b~&2e;Silc.1on en­

da, situação socioeconômica e condições gerais d !8Cf~~~J Cooroenação 
i:: ~ ngre so Nacional 
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tgéfiidp 1' Dispõe sobre a organização e o funcio-

go Q namento das Cooperativas de Trabalho;
8 institui o Programa Nacional de Fo-

mento ãs Cooperativas de Trabalho -
PRONACOOP; e revoga o parágrafo único
do art. 442 da Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT, aprovada pelo De-
creto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I
DAS cooPERAT1vAs DE TRABALHO

Art. 1° A Cooperativa de Trabalho é regulada por esta

Lei e, no que com ela não colidir, pelas Leis n°s 5.764, de 16

de dezembro de 1971, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -

Código Civil.

Parágrafo único. Estão excluídas do âmbito desta Lei:

I - as cooperativas de assistência ã saúde na forma

da legislação de saúde suplementar;

II - as cooperativas que atuam no setor de transporte

regulamentado pelo poder público e que detenham, por si ou por

seus sócios, a qualquer título, os meios de trabalho;

III - as cooperativas de profissionais liberais cujos

sócios exerçam as atividades em seus próprios estabelecimen-

tos; e

IV - as cooperativas de médicos cujos honorários se-

jam pagos por procedimento.

Art. 2° Considera-se Cooperativa de Trabalho a socie-

dade constituída por trabalhadores para o exercício de suas

atividades laborativas ou profissionais com proveito comum,

autonomia e autogestão para obterem melhor qpalijàgggãgmmšen-
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§ 1 º A autonomia de que trata o caput deste artigo 

deve ser exercida de forma coletiva e coordenada, mediante a 

fixação, em Assembleia Geral, das regras de funcionamento da 

cooperativa e da forma de execução dos trabalhos, nos termos 

desta Lei. 

§ 2 º Considera-se autogestão o processo democrático 

no qual a Assembleia Geral define as diretrizes para o funcio­

namento e as operações da cooperativa, e os sócios decidem so­

bre a forma de execução dos trabalhos, nos termos da lei. 

Art. 3º A Cooperativa de Trabalho rege-se pelos se-

guintes princípios e valores: 

I - adesão voluntária e livre; 

II - gestão democrática; 

III - participação econômica dos membros; 

IV - autonomia e independência; 

V - educação, formação e informação; 

VI - intercooperação; 

VII - interesse pela comunidade; 

VIII - preservação dos direitos sociais, do valor so­

cial do trabalho e da livre iniciativa; 

IX - não precarização do trabalho; 

X - respeito às decisões de asssembleia, observado o 

disposto nesta Lei; 

XI - participação na gestão em todos os níveis de de­

cisão de acordo com o previsto em lei e no Estatuto Social. 

Art. 4º A Cooperativa de Trabalho pode ser: 

I - de produção , quando constituída por sócios que 

contribuem com trabalho para a produção em comum de bens e a 

cooperativa detém, a qualquer título, os meios de produção; e 
Congresso Nacio 8 
Secretaria de Coordenaçao 
Legislativa do Congresso cionaf 
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§ 1° A autonomia de que trata o caput deste artigo

deve ser exercida de forma coletiva e coordenada, mediante a

fixação, em Assembleia Geral, das regras de funcionamento da

cooperativa e da forma de execução dos trabalhos, nos termos

desta Lei.

§ 2° Considera-se autogestão o pmccesso democrático

"` no qual a Assembleia Geral define as diretrizes para o funcio-

namento e as operações da cooperativa, e os sócios decidem so-

bre a forma de execução dos trabalhos, nos termos da lei.

Art. 3° A Cooperativa de Trabalho rege-se pelos se-

guintes princípios e valores:

I - adesão voluntária e livre;

II - gestão democrática;

III - participação econômica dos membros;

IV - autonomia e independência;

V - educação, formação e informação;

VI - intercooperação;

”` VII - interesse pela comunidade;

VIII - preservação dos direitos sociais, do valor so-

cial do trabalho e da livre iniciativa;

IX - não precarização do trabalho;

X - respeito às decisões de asssembleia, observado o

disposto nesta Lei;

XI - participação na gestão em todos os níveis de de-

cisão de acordo com o previsto em lei e no Estatuto Social.

Art. 4° A Cooperativa de Trabalho pode ser:

I - de produção, quando constituída por sócios que

contribuem com trabalho para a produção em comum de bens e a.

cooperativa detém, a qualquer título, os meios de produção; e
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II - de serviço, quando constituída por sócios para a 

prestação de serviços especializados a terceiros, sem a pre­

sença dos pressupostos da relação de emprego. 

Parágrafo único. Considera-se serviço especializado 

aquele previsto em estatuto social e executado por profissio­

nal que demonstre aptidão, habilidade e técnica na sua reali­

zação. 

Art. 5 º A Cooperativa de Trabalho não pode ser utili­

zada para intermediação de mão de obra subordinada. 

Parágrafo único. Uma vez cumpridos os termos desta 

Lei, não há vínculo empregatício entre a Cooperativa de Traba­

lho e seus sócios, nem entre estes e os contratantes de servi­

ços daquela. 

Art. 6 º A Cooperativa de Trabalho poderá ser consti­

tuída com número mínimo de 7 (sete) sócios. 

Art. 7 º A Cooperativa de Trabalho deve garantir aos 

sócios os seguintes direitos, além de outros que a Assembleia 

Geral venha a instituir: 

I - retiradas não inferiores ao piso da categoria 

profissional e, na ausência deste, não inferiores ao salário 

mínimo, calculadas de forma proporcional às horas trabalhadas 

ou às atividades desenvolvidas; 

II - duração do trabalho normal não superior a 8 (oi­

to) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais, ex­

ceto quando a atividade, por sua natureza, demandar a presta­

ção de trabalho por meio de plantões ou escalas, facultada a 

compensação de horários; 

III - repouso semanal remunerado, preferencialmente 

aos domingos; 

IV - repouso anual remunerado; 

Q.
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V - retirada para o trabalho noturno superior à do 

diurno; 

VI - adicional sobre a retirada para as atividades 

insalubres ou perigosas; 

VII - seguro de acidente de trabalho. 

§ 1° Não se aplica o disposto nos incisos III e IV do 

caput deste artigo nos casos em que as operações entre o sócio 

e a cooperativa sejam eventuais, salvo decisão assemblear em 

contrário . 

§ 2 º A Cooperativa de Trabalho buscará meios, inclu­

sive mediante provisionamento de recursos, com base em crité ­

rios que devem ser aprovados em Assembleia Geral , para assegu­

rar os direitos previstos nos incisos I, III, IV, V, VI e VII 

do caput deste artigo e outros que a Assembleia Geral venha a 

instituir. 

§ 3º A Cooperativa de Trabalho, além dos fundos obri­

gatórios previstos em lei, poderá criar, em Assembleia Geral, 

outros fundos, inclusive rotativos, com recursos destinados a 

fins específicos, fixando o modo de formação, custeio, aplica­

ção e liquidação. 

§ 4 º A Assembleia Geral poderá deliberar sobre a 

prorrogação do horário de trabalho de que trata o inciso II do 

caput deste artigo e estabelecer os critérios de retribuição 

das horas adicionais. 

§ 5 ° A Cooperativa de Trabalho constituída nos termos 

do inciso I do caput do art. 4 º desta Lei poderá, em Assem­

bleia Geral Extraordinária, estabelecer carência na fruição 

doa direitoa previatoa noa inciaoa I e VII do caput deate ar ­

tigo. 

Congresso 11lac1onai 
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V - retirada para o trabalho noturno superior ä do

diurno;

VI - adicional sobre a retirada para as atividades

insalubres ou perigosas;

VII - seguro de acidente de trabalho.

§ 1° Não se aplica o disposto nos incisos III e IV do

caput deste artigo nos casos em que as operações entre o sócio
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prorrogação do horário de trabalho de que trata o inciso II do

caput deste artigo e estabelecer os critérios de retribuição

das horas adicionais.
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do inciso I do caput do art. 4° desta Lei poderá, em Assem-
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§ 6º As atividades identificadas com o objeto social 

da Cooperativa de Trabalho prevista no inciso II do caput do 

art. 4º desta Lei, quando prestadas fora do estabelecimento da 

cooperativa, deverão ser submetidas a uma coordenação com man-

dato nunca superior a 1 (um) ano ou ao prazo estipulado para 

a realização dessas atividades, eleita em reunião específica 

pelos sócios que se disponham a realizá-las, em que serão ex­

postos os requisitos para sua consecução, os valores contrata­

dos e a retribuição pecuniária de cada sócio partícipe. 

Art. 8º As Cooperativas de Trabalho devem observar as 

normas de saúde e segurança do trabalho previstas na legisla­

ção em vigor e em atos normativos expedidos pelas autoridades 

competentes. 

Art. 9º O contratante da Cooperativa de Trabalho pre­

vista no inciso II do caput do art. 4° desta Lei responde so­

lidariamente pelo cumprimento das normas de saúde e segurança 

do trabalho quando os serviços forem prestados no seu estabe­

lecimento ou em local por ele determinado. 

CAPÍTULO II 
DO FUNCIONAMENTO DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO 

Art. 10. A Cooperativa de Trabalho poderá adotar por 

objeto social qualquer gênero de serviço, operação ou ativida­

de, desde que previsto no seu Estatuto Social. 

§ 1º É obrigatório o uso da expressão "Cooperativa de 

Trabalho" na denominação social da cooperativa. 

§ 2° A Cooperativa de Trabalho não poderá ser impedi­

da de participar de procedimentos de licitação pública que te­

nham por eBcopo 05 meBmoB Berviços, operações e atividades 

previstas em seu objeto social. Congres&o -iac,o · 1 
s ecretaria de Coordenaçao 
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§ 3° A admissão de sócios na cooperativa estará limi­

tada consoante as possibilidades de reunião, abrangência das 

operações, controle e prestação de serviços e congruente com o 

objeto estatuído. 

§ 4º Para o cumprimento dos seus objetivos sociais, o 

sócio poderá exercer qualquer atividade da cooperativa, con­

forme deliberado em Assembleia Geral. 

Art. 11. Além da realização da Assembleia Geral Ordi­

nária e Extraordinária para deliberar nos termos dos e sobre 

os assuntos previstos na Lei n º 5. 764, de 16 de dezembro de 

1971, e no Estatuto Social, a Cooperativa de Trabalho deverá 

realizar anualmente, no mínimo, mais uma Assembleia Geral Es­

pecial para deliberar, entre outros assuntos especificados no 

edital de convocação, sobre gestão da cooperativa, disciplina, 

direitos e deveres dos sócios, planejamento e resultado econô­

mico dos projetos e contratos firmados e organização do traba­

lho. 

§ 1 º O destino das sobras líquidas ou o rateio dos 

prejuízos será decidido em Assembleia Geral Ordinária. 

§ 2º As Cooperativas de Trabalho deverão estabelecer, 

em Estatuto Social ou Regimento Interno, incentivos à partici­

pação efetiva dos sócios na Assembleia Geral e eventuais san­

ções em caso de ausências injustificadas. 

§ 3 º O quorum mínimo de instalação das Assembleias 

Gerais será de: 

I - 2/3 (dois terços) do número de sócios, em primei­

ra convocação; 

cação; 

II - metade mais 1 (um) dos sócios, em segunda convo-
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§ 3° A admissão de sócios na cooperativa estará limi-
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III - 50 (cinquenta) sócios ou, no mínimo, 20% (vinte 

por cento) do total de sócios, prevalecendo o menor número, em 

terceira convocação, exigida a presença de, no mínimo, 4 (qua­

tro) sócios para as cooperativas que possuam até 19 (dezenove) 

sócios matriculados. 

§ 4 º As decisões das assembleias serão consideradas 

válidas quando contarem com a aprovação da maioria absoluta 

dos sócios presentes. 

§ 5º Comprovada fraude ou vício nas decisões das as­

sembleias, serão elas nulas de pleno direito, aplicando-se, 

conforme o caso, a legislação civil e penal. 

§ 6 º A Assembleia Geral Especial de que trata este 

artigo deverá ser realizada no segundo semestre do ano. 

Art. 12. A notificação dos sócios para participação 

das assembleias será pessoal e ocorrerá com antecedência míni­

ma de 10 (dez) dias de sua realização. 

§ 1º Na impossibilidade de notificação pessoal, a no­

tificação dar-se-á por via postal, respeitada a antecedência 

prevista no caput deste artigo. 

§ 2 º Na impossibilidade de realização das notifica ­

ções pessoal e postal, os sócios serão notificados mediante 

edital afixado na sede e em outros locais previstos nos esta­

tutos e publicado em jornal de grande circulação na região da 

sede da cooperativa ou na região onde ela exerça suas ativida­

des, respeitada a antecedência prevista no caput deste artigo. 

Art. 13. É vedado à Cooperativa de Trabalho distri­

buir verbas de qualquer natureza entre os sócios, exceto are­

tirãdã devidã em rã~ão do exercício de Bua atividade como Bó­

cio ou retribuição por conta de reembolso de despesas compro-

vadamente realizadas em proveito da Cooperativa .Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 

~·-vf; nº o~~~:À5l;: 

/À.

,-`

7

III - 50 (cinquenta) sócios ou, no mínimo, 20% (vinte

por cento) do total de sócios, prevalecendo O menor número, em

terceira convocação, exigida a presença de, no mínimo, 4 (qua-

tro) sócios para as cooperativas que possuam até 19 (dezenove)

sócios matriculados.

§ 4° As decisões das assembleias serão consideradas

válidas quando contarem com a aprovação da maioria absoluta

dos sócios presentes.

§ 5° Comprovada fraude ou vício nas decisões das as-

sembleias, serão elas nulas de pleno direito, aplicando-se,

conforme O caso, a legislação civil e penal.

§ 6° A Assembleia Geral Especial de que trata este

artigo deverá ser realizada no segundo semestre do ano.

Art. 12. A notificação dos sócios para participação

E I-'\ .'21|.I.das assembleias será pessoal e ocorrerá com antecedência -

ma de 10 (dez) dias de sua realização.

§ 1° Na impossibilidade de notificação pessoal, a no-

tificação dar-se-á por via postal, respeitada a antecedência

prevista no caput deste artigo.

§ 2° Na impossibilidade de realização das notifica-

ções pessoal e postal, os sócios serão notificados mediante

edital afixado na sede e em outros locais previstos nos esta-

tutos e publicado em jornal de grande circulação na região da

sede da cooperativa ou na região onde ela exerça suas ativida-

des, respeitada a antecedência prevista no caput deste artigo.

Art. 13. É vedado â Cooperativa de Trabalho distri-

buir verbas de qualquer natureza entre os sócios, exceto a re-

tirada devida em razão do exercício de sua atividade como só-

cio ou retribuição por Conta de reembolso de despesas compro-

r alizadas em roveito da Coo erativaáflmwwäwtwflmwivadamente e P P Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Nadona
- _i1i;i:- z¬‹à_....¿5..‹;___ .._. _ _ - (Í

""lzi À I Ê)~|HfiP fl¡ÍÊ



-

8 

Art. 14. A Cooperativa de Trabalho deverá deliberar, 

anualmente, na Assembleia Geral Ordinária, sobre a adoção ou 

não de diferentes faixas de retirada dos sócios . 

Parágrafo único. No caso de fixação de faixas de re­

tirada, a diferença entre as de maior e as de menor valor de­

verá ser fixada na Assembleia. 

Art. 15. O Conselho de Administração será composto 

por, no mínimo, 3 (três) sócios, e lei tos pela Assembleia Ge­

ral, para um prazo de gestão não superior a 4 (quatro) anos, 

sendo obrigatória a renovação de, no mínimo, 1/3 (um terço) do 

colegiado, ressalvada a hipótese do art. 16 desta Lei. 

Art. 16. A Cooperativa de Trabalho constituída por 

a t é 19 (dezenove) sócios poderá estabelecer, em Estatuto So-

cial, composição para o Conselho de Administração e para o 

Conselho Fiscal distinta da prevista nesta Lei e no art. 56 da 

Lei n º 5.764, de 16 de dezembro de 1971, assegurados, no míni­

mo, 3 (três) conselheiros fiscais. 

CAPÍTULO III 
DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES 

Art. 17. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego, no 

âmbito de sua competência, a fiscalização do cumprimento do 

disposto nesta Lei. 

§ 1 º A Cooperativa de Trabalho que intermediar mão de 

obra subordinada e os contratantes de seus serviços estarão 

sujeitos à multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por trabalha­

dor prejudicado, dobrada na reincidência, a ser revertida em 

favor do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

bordinada 

§ 2º Presumir-se-á intermediação de mão de obra su-

a relação contratual estabelecida 
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contratante e as Cooperativas de Trabalho que não cumprirem o 

disposto no§ 6º do art. 7º desta Lei. 

§ 3º As penalidades serão aplicadas pela autoridade 

competente do Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com 

o estabelecido no Título VII da Consolidação das Leis do Tra­

balho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio 

de 1943. 

Art. 18. A constituição ou utilização de Cooperativa 

de Trabalho para fraudar deliberadamente a legislação traba­

lhista, previdenciária e o disposto nesta Lei acarretará aos 

responsáveis as sanções penais, cíveis e administrativas cabí­

veis, sem prejuízo da ação judicial visando à dissolução da 

Cooperativa. 

§ 1º A constatação da fraude e as sanções previstas 

no caput deste artigo serão apuradas por meio de ações 

ciais autônomas propostas para esse fim. 

judi-

§ 2º Fica inelegível para qualquer cargo em Coopera-

tiva de Trabalho, pelo período de até 5 (cinco) anos, contado 

a partir da sentença transitada em julgado, o sócio, dirigente 

ou o administrador condenado pela prática das fraudes elenca­

das no caput deste artigo. 

CAPÍTULO IV 
DO PROGRAMA NACIONAL DE FOMENTO ÀS COOPERATIVAS 

DE TRABALHO - PRONACOOP 

Art. 19. É instituído, no âmbito do Ministério do 

Trabalho e Emprego, o Programa Nacional de Fomento às Coopera­

tiva6 de Trabalho - P~ONACOOP, com a finalidade de promover o 

desenvolvimento e a melhoria do desempenho econômico e social 

da Cooperativa de Trabalho. Congresso Nac,onéll 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 

J~ nº n~~~-ii~ 
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contratante e as Cooperativas de Trabalho que não cumprirem O

disposto no § 6° do art. 7° desta Lei.

§ 3° As penalidades serão aplicadas pela autoridade

competente do Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com

O estabelecido no Título VII da Consolidação das Leis do Tra-

balho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio

de 1943.

Art. 18. A constituição ou utilização de Cooperativa

de Trabalho para fraudar deliberadamente a legislação traba-

lhista, previdenciária eai: disposto nesta Lei acarretará aos

responsáveis as sanções penais, cíveis e administrativas cabí-

veis, sem prejuízo da ação judicial visando ã dissolução da

Cooperativa.

§ 1° A constatação da fraude e as sanções previstas

no caput deste artigo serão apuradas por meio de ações judi-

ciais autônomas propostas para esse fim.

§ 2° Fica inelegível para qualquer cargo em Coopera-

tiva de Trabalho, pelo período de até 5 (cinco) anos, contado

a partir da sentença transitada em julgado, O sócio, dirigente

ou O administrador condenado pela prática das fraudes elenca-

das no caput deste artigo.

CAPÍTULO Iv
DO PROGRAMA NACIONAL DE FOMENTO ÃS COOPERATIVAS

DE TRABALHO - PRONACOOP

Art. 19. É instituído, no âmbito do Ministério do

Trabalho e Emprego, O Programa Nacional de Fomento às Coopera-

tivas de Trabalho - PRONACOOP, com a finalidade de promover O

desenvolvimento e a Hmdhoria do desempenho econômico e social
- Congresso ‹¬-iacir›r..~.‹da Cooperativa de Trabalho. Secretaría de coordenação
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Parágrafo único. O Pronacoop tem como finalidade 

apoiar: 

I - a produção de diagnóstico e plano de desenvolvi­

mento institucional para as Cooperativas de Trabalho dele par­

ticipantes; 

II - a realização de acompanhamento técnico visando 

ao fortalecimento financeiro, de gestão, de organização do 

processo produtivo ou de trabalho, bem como à qualificação dos 

recursos humanos; 

III - a viabilização de linhas de crédito; 

IV - o acesso a mercados e à comercialização da pro­

dução; 

V - o fortalecimento institucional, a educação coope­

rativista e a constituição de cooperativas centrais, federa­

ções e confederações de cooperativas; 

VI - outras ações que venham a ser definidas por seu 

Comi tê Gestor no cumprimento da finalidade estabelecida no 

caput deste artigo. 

Art. 20. É criado o Comitê Gestor do Pronacoop, com 

as seguintes atribuições: 

I - acompanhar a implementação das ações previstas 

nesta Lei; 

Pronacoop; 

II - estabelecer as diretrizes e metas para o 

III - definir as normas operacionais para o Pronacoop; 

IV - propor o orçamento anual do Pronacoop; 

V - habilitar as instituições financeiras para opera­

ção no Pronacoop; 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 
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Parágrafo único. O Pronacoop tem como finalidade

apoiar:

I - a produção de diagnóstico e plano de desenvolvi-

mento institucional para as Cooperativas de Trabalho dele par-

ticipantes;

II - a realização de acompanhamento técnico visando

ao fortalecimento financeiro, de gestão, de Organização do

processo produtivo ou de trabalho, bem como ä qualificação dos

recursos humanos;
ÍIII - a viabilizaçao de linhas de crédito;

IV - O acesso a mercados e ã comercialização da pro-

dução;

V - O fortalecimento institucional, a educação coope-

rativista e a constituição de cooperativas centrais, federa-

ções e Confederações de cooperativas;
ÃVI - Outras açoes que venham a ser definidas por seu

Comitê Gestor no cumprimento da finalidade estabelecida no

caput deste artigo.

Art. 20. É criado O Comitê Gestor do Pronacoop, com

as seguintes atribuições:

I - acompanhar a implementação das ações previstas

nesta Lei;

II - estabelecer as diretrizes e :metas para ca

Pronacoop;

III - definir as normas Operacionais para O Pronacoop;

IV - propor O Orçamento anual do Pronacoop;

V - habilitar as instituições financeiras para opera-

ção no Pronacoop;

congresso ›\lacior.z~zâ
Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso i\l'.iz.:=._-,tz-zz:~z
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VI - disciplinar os critérios para o repasse dos re­

cursos e de financiamento ao tomador final e fiscalizar a sua 

aplicação. 

§ 1º O Comitê Gestor terá composição paritária entre 

o governo e entidades representativas do cooperativismo de 

trabalho. 

§ 2º O número de membros, a organização e o funciona­

mento do Comitê Gestor serão estabelecidos em regulamento. 

Art. 21. O Ministério do Trabalho e Emprego poderá 

celebrar convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos que 

objetivem a cooperação técnico-científica com órgãos do setor 

público e entidades privadas sem fins lucrativos, no âmbito do 

Pronacoop. 

Art. 22. As despesas decorrentes da implementação do 

Pronacoop correrão à conta das dotações orçamentárias consig­

nadas anualmente ao Ministério do Trabalho e Emprego. 

Art. 23. Os recursos destinados às linhas de crédito 

do Pronacoop serão provenientes: 

I ~ do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT; 

II - de recursos orçamentários da União; e 

III - de outros recursos que venham a ser alocados 

pelo poder público. 

Parágrafo único . O Conselho Deliberativo do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador - CODEFAT definirá as diretrizes para a 

aplicação, no âmbito do Pronacoop, dos recursos oriundos do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT . 

Art. 24. As instituições financeiras autorizadas a 

operar com os recursos do Pronacoop poderão realizar operações 

de crédito destinadas a empreendimentos 

sem a exigência de garantias reais, que 

inscritos no Programa 

poderãor ser sub~tituí ­
vongresso I Jac1ondl 
Secretaria de Coordenaçao 
Legislativa do Congresso Nacional 
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VI - disciplinar os critérios para o repasse dos re-

cursos e de financiamento ao tomador final e fiscalizar a sua

aplicação.

§ 1° O Comitê Gestor terá composição paritária entre

o governo e entidades representativas do cooperativismo de

trabalho.

§ 2° O número de membros, a organização e o funciona-

mento do Comitê Gestor serão estabelecidos em regulamento.

Art. 21. O Ministério do Trabalho e Emprego poderá

celebrar convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos que

objetivam a cooperação técnico-científica com órgãos do setor

público e entidades privadas sem fins lucrativos, no âmbito do

Pronacoop.

Art. 22. As despesas decorrentes da implementação do

Pronacoop correrão ã conta das dotações orçamentárias consig-

nadas anualmente ao Ministério do Trabalho e Emprego.

Art. 23. Os recursos destinados ãs linhas de crédito

do Pronacoop serão provenientes:

I_f do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT;

II - de recursos orçamentários da União; e

III - de outros recursos que venham a ser alocados

pelo poder público.

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - CODEFAT definirá as diretrizes para a

aplicação, no âmbito do Pronacoop, dos recursos oriundos do

Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.

Art. 24. As instituições financeiras autorizadas a

operar com os recursos do Pronacoop poderão realizar operações

de crédito destinadas a empreendimentos inscritos no Programa
sem a exigência de garantias reais, que poderão ser substituí-

\zC¡'|gI'(šS5O ; 58CIOh.::1
Secretarãa de Coordenação
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das por garantias alternativas , observadas as condições esta­

belecidas em regulamento. 

Parágrafo único. São autorizados a operar o Pronacoop 

as instituições financeiras oficiais de que trata a Lei n º 

8.019, de 11 de abril de 1990, os bancos cooperativos e asco ­

operativas de crédito, desde que habilitados pelo Comitê Ges­

tor . 

Art. 25. As sociedades simples que se dediquem ao 

exercício de atividades laborativas de seus sócios terão aces­

so aos benefícios de que trata este Capítulo quando adotarem 

os seguintes princípios: 

I - administração democrática, soberania assemblear e 

singularidade de voto dos sócios; 

II - participação econômica dos sócios nas operações 

da sociedade e a repartição dos resultados exclusivamente na 

proporção dessa participação; 

III - atendimento das necessidades socioeconômicas de 

seus sócios como finalidade da sociedade; 

IV - igualdade de direi tos e obrigações societárias 

entre seus sócios, vedada a concessão de qualquer benefício ou 

vantagem, financeiro ou não, com base na participação do sócio 

no capital social; 

V - indivisibilidade, entre os sócios, da reserva pa­

trimonial da sociedade, destinado o seu saldo , em caso de dis­

solução, a outra sociedade simples de trabalho solidário, coo­

perativa ou entidade de assistência social ou educacional sem 

fins lucrativos; 

VI - impossibilidade de um sócio subscrever mais de 

1/3 (um terço) de todo o capital da sociedade. Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso N .. _ 

wt n• al5 ~ ºJ'' 
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das por garantias alternativas, observadas as condições esta-

belecidas em regulamento.

Parágrafo único. São autorizados a operar o Pronacoop

as instituições financeiras oficiais de que trata a Lei n°

8.019, de 11 de abril de 1990, os bancos cooperativos e as co-

operativas de crédito, desde que habilitados pelo Comitê Ges-

tor.

Art. 25. As sociedades simples que se dediquem ao

exercício de atividades laborativas de seus sócios terão aces-

so aos benefícios de que trata este Capítulo quando adotarem

os seguintes princípios:

I - administração democrática, soberania assemblear e

singularidade de voto dos sócios;

II - participação econômica dos sócios nas operações

da sociedade ea a repartição dos resultados exclusivamente na

proporção dessa participação;

III - atendimento das necessidades socioeconômicas de

seus sócios como finalidade da sociedade;

IV - igualdade de direitos e obrigações societárias

entre seus sócios, vedada a concessão de qualquer benefício ou

vantagem, financeiro ou não, com base na participação do sócio

no capital social;

V - indivisibilidade, entre os sócios, da reserva pa-

trimonial da sociedade, destinado o seu saldo, em caso de dis-

solução, a outra sociedade simples de trabalho solidário, coo-

perativa ou entidade de assistência social ou educacional sem

fins lucrativos;

'VI - impossibilidade de um sócio subscrever mais de

l/3 (um terço) de todo o capital da sociedade.ommmawvmomw-
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CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 26. É instituída a Relação Anual de Informações 

das Cooperativas de Trabalho - RAICT, a ser preenchida pelas 

Cooperativas de Trabalho, anualmente, com informações relati­

vas ao ano-base anterior. 

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o 

modelo de formulário da RAICT, os critérios para entrega das 

informações e as responsabilidades institucionais sobre a co­

leta, processamento, acesso e divulgação das informações. 

Art. 27. A Cooperativa de Trabalho constituída antes 

da vigência desta Lei terá prazo de 12 (doze) meses, contado 

de sua publicação, para adequar seus estatutos às disposições 

nela previstas. 

Art. 28. A Cooperativa de Trabalho prevista no inciso 

II do caput do art. 4° desta Lei constituída antes da vigência 

desta Lei terá prazo de 12 (doze) meses, contado de sua publi­

cação, para assegurar aos sócios as garantias previstas nos 

incisos I, IV, V, VI e VII do caput do art. 7 º desta Lei, con­

forme deliberado em Assembleia Geral. 

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu­

blicação. 

Art . 30 . Revoga-se o parágrafo único do art. 442 da 

Consolidação das Leis do 

to-Lei nº 5.452, de 1 º d 

CÂMARA DOS DEP 

aprovada pelo Decre­

io de 1943. 

OS, fi de junho de 2012. 

Presidente 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Na, 
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CAPÍQULO v
DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 26. É instituída a Relação Anual de Informações

das Cooperativas de Trabalho - RAICT, a ser preenchida pelas

Cooperativas de Trabalho, anualmente, com informações relati-

vas ao ano-base anterior.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o

modelo de formulário da RAICT, os critérios para entrega das

informações e as responsabilidades institucionais sobre a co-

leta, processamento, acesso e divulgação das informações.

Art. 27. A Cooperativa de Trabalho constituída antes

da vigência desta Lei terá prazo de 12 (doze) meses, contado

de sua publicação, para adequar seus estatutos às disposições

nela previstas.

Art. 28. A Cooperativa de Trabalho prevista no inciso

II do caput do art. 4° desta Lei constituída antes da vigência

desta Lei terá prazo de 12 (doze) meses, contado de sua publi-

cação, para assegurar aos sócios as garantias previstas nos

incisos I, IV, V, VI e VII do caput do art. 7° desta Lei, con-

forme deliberado em Assembleia Geral.

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
Éblicaçao.

Art. 30. Revoga-se o parágrafo único do art. 442 da

Consolidação das Leis do šrabalho - CLT, aprovada pelo Decre-

to-Lei n° 5.452, de 1° d m io de 1943.

CÂMARA Dos DEP TA s, 277 de junho de 2012.
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Lei: 

LEI NQ 12.690 , DE 19 DE füLHO DE 2012. 

Dispõe sobre a organização e o 
funcionamento das Cooperativas de Trabalho; 
institui o Programa Nacional de Fomento às 
Cooperativas de Trabalho - PRONACOOP; e 
revoga o parágrafo único do art. 442 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei n Q 5.452, de 1 Q de 
maio de 1943. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

CAPÍTULO I 
DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO 

Art. 1 Q A Cooperativa de Trabalho é regulada por esta Lei e, no que com ela não 
colidir, pelas Leis n~ 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
Código Civil. 

Parágrafo único . Estão excluídas do âmbito desta Lei: 

I - as cooperativas de assistência à saúde na forma da legislação de saúde 
suplementar; 

II - as cooperativas que atuam no setor de transporte regulamentado pelo poder 
público e que detenham, por si ou por seus sócios, a qualquer título, os meios de trabalho; 

III - as cooperativas de profissionais liberais cujos sócios exerçam as atividades em 
seus próprios estabelecimentos; e 

IV - as cooperativas de médicos cujos honorários sejam pagos por procedimento. 

Gongress0 ac1or,o.1i 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso NJdonal 
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LEI NQ 12.690 , DE 19 DE IULHO DE 2012.

Dispõe sobre a organização e o
funcionamento das Cooperativas de Trabalho;
institui o Programa Nacional de Fomento às
Cooperativas de Trabalho - PRONACOOP; e
revoga o parágrafo único do art. 442 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
aprovada pelo Decreto-Lei ng 5.452, de 19 de
maio de 1943.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

CAPÍTULO 1
DAS cooPERAT1vAs DE T1LABALHo

Art. 19 A Cooperativa de Trabalho é regulada por esta Lei e, no que com ela não
colidir, pelas Leis n9§ 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
Código Civil.

Parágrafo único. Estão excluídas do âmbito desta Lei:

I - as cooperativas de assistência à saúde na fonna da legislação de saúde
suplementar;

II - as cooperativas que atuam no setor de transporte regulamentado pelo poder
público e que detenham, por si ou por seus sócios, a qualquer título, os meios de trabalho;

III - as cooperativas de profissionais liberais cujos sócios exerçam as atividades em
seus próprios estabelecimentos; e

IV - as cooperativas de médicos cujos honorários sejam pagos por procedimento.
.'_,,g-,\g;"¿;:¿:'_z*) -'×*8€§!UI`..-‹;
Secretaria -:Ie Coordenação W
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Art. 2º Considera-se Cooperativa de Trabalho a sociedade constituída por 
trabalhadores para o exercício de suas atividades laborativas ou profissionais com proveito comum, 
autonomia e autogestão para obterem melhor qualificação, renda, situação socioeconômica e 
condições gerais de trabalho. 

§ 1 º A autonomia de que trata o caput deste artigo deve ser exercida de forma 
coletiva e coordenada, mediante a fixação, em Assembleia Geral, das regras de funcionamento da 
cooperativa e da forma de execução dos trabalhos, nos termos desta Lei. 

§ 2º Considera-se autogestão o processo democrático no qual a Assembleia Geral 
define as diretrizes para o funcionamento e as operações da cooperativa, e os sócios decidem sobre 
a forma de execução dos trabalhos, nos termos da lei. 

iniciativa; 

Art. 3º A Cooperativa de Trabalho rege-se pelos seguintes princípios e valores: 

I - adesão voluntária e livre; 

II - gestão democrática; 

III - participação econômica dos membros; 

IV - autonomia e independência; 

V - educação, formação e informação; 

VI - intercooperação; 

VII - interesse pela comunidade; 

VIII - preservação dos direitos sociais, do valor social do trabalho e da livre 

IX - não precarização do trabalho; 

X - respeito às decisões de asssemhleia, observado o disposto nesta Lei; 

XI - participação na gestão em todos os níveis de decisão de acordo com o previsto 
em lei e no Estatuto Social. 

Art. 4º A Cooperativa de Trabalho pode ser: 

I - de produção, quando constituída por sócios que contribuem com trabalho para a 
produção em comum de bens e a cooperativa detém, a qualquer título, os meios de produção; e 

II - de serviço, quando constituída por sócios para a prestação de serviços 
especializados a terceiros, sem a presença dos pressupostos da relação de emprego. 

Congresso Nac1or.ai 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso N.Jdonal 
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Art. 29 Considera-se Cooperativa de Trabalho a sociedade constituída por
trabalhadores para o exercício de suas atividades laborativas ou profissionais com proveito comum,
autonomia e autogestão para obterem melhor qualificação, renda, situação socioeconômica e
condições gerais de trabalho.

§ IQ A autonomia de que trata o caput deste artigo deve ser exercida de forma
coletiva e coordenada, mediante a fixação, em Assembleia Geral, das regras de funcionamento da
cooperativa e da forma de execução dos trabalhos, nos temios desta Lei.

§ 29 Considera-se autogestão o processo democrático no qual a Assembleia Geral
define as diretrizes para o funcionamento e as operações da cooperativa, e os sócios decidem sobre
a forma de execução dos trabalhos, nos termos da lei.

Art. 39- A Cooperativa de Trabalho rege-se pelos seguiiites priiicípios e valores:

I - adesão voluntária e livre;

ll - gestão democrática;

III - participação econômica dos membros;

IV - autonomia e independência;

V - educação, fonnação e informação;

VI - intercooperação;

VII - interesse pela comunidade;

VIII - preservação dos direitos sociais, do valor social do traballio e da livre
iniciativa;

IX - não precarização do traballio;

X - respeito às decisões de asssembleia, observado o disposto nesta Lei;

XI - participação na gestão em todos os níveis de decisão de acordo com o previsto
em lei e no Estatuto Social.

Art. 49 A Cooperativa de Traballio pode ser:

I - de produção, quando constituida por sócios que contribuem com traballio para a
produção em comum de bens e a cooperativa detém, a qualquer título, os meios de produção; e

II - de serviço, quando constituída por sócios para a prestação de serviços
especializados a terceiros, sem a presença dos pressupostos da relação de emprego.
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Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 5Q A Cooperativa de Trabalho não pode ser utilizada para intermediação de mão 
de obra subordinada. 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 6Q A Cooperativa de Trabalho poderá ser constituída com número mínimo de 7 
(sete) sócios. 

Art. 7Q A Cooperativa de Trabalho deve garantir aos sócios os seguintes direitos, 
além de outros que a Assembleia Geral venha a instituir: 

I - retiradas não inferiores ao piso da categoria profissional e, na ausência deste, não 
inferiores ao salário mínimo, calculadas de forma proporcional às horas trabalhadas ou às atividades 
desenvolvidas; 

II - duração do trabalho normal não superior a 8 (oito) horas diárias e 44 ( quarenta e 
quatro) horas semanais, exceto quando a atividade, por sua natureza, demandar a prestação de 
trabalho por meio de plantões ou escalas, facultada a compensação de horários; 

III - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

IV - repouso anual remunerado; 

V - retirada para o trabalho noturno superior à do diurno; 

VI - adicional sobre a retirada para as atividades insalubres ou perigosas; 

VII - seguro de acidente de trabalho. 

§ 1 Q Não se aplica o disposto nos incisos III e IV do caput deste artigo nos casos em 
que as operações entre o sócio e a cooperativa sejam eventuais, salvo decisão assemblear em 
contrário. 

§ 2Q A Cooperativa de Trabalho buscará meios, inclusive mediante provisionamento 
de recursos, com base em critérios que devem ser aprovados em Assembleia Geral, para assegurar 
os direitos previstos nos incisos I, III, IV, V, VI e VII do caput deste artigo e outros que a 
Assembleia Geral venha a instituir. 

§ 3Q A Cooperativa de Trabalho, além dos fundos obrigatórios previstos em lei, 
poderá criar, em Assembleia Geral, outros fundos, inclusive rotativos, com recursos destinados a 
fins específicos, fixando o modo de formação, custeio, aplicação e liquidação. 

§ 4Q (VETADO). 
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Parágrafo único. (VETADO).

Art. 59 A Cooperativa de Trabalho não pode ser utilizada para intermediação de mão
de obra subordinada.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 69 A Cooperativa de Trabalho poderá ser constituída com número míiiimo de 7
(sete) sócios.

Art. 79 A Cooperativa de Trabalho deve garantir aos sócios os seguintes direitos,
além de outros que a Assembleia Geral venha a instituir:

I - retiradas não inferiores ao piso da categoria profissional e, na ausência deste, não
mferiores ao salário míniino, calculadas de fonna proporcional às horas trabalhadas ou às atividades
desenvolvidas;

II - duração do trabalho normal não superior a 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e
quatro) horas semanais, exceto quando a atividade, por sua natureza, demandar a prestação de
traballio por meio de plantões ou escalas, facultada a compensação de horários;

III - repouso semanal remunerado, preferenciahnente aos doiningos;

IV - repouso anual remunerado;

V - retirada para o trabalho noturno superior à do diurno;

VI - adicional sobre a retirada para as atividades iiisalubres ou perigosas;

VII - seguro de acidente de trabalho.

§ 19 Não se aplica o disposto nos incisos III e IV do caput deste artigo nos casos em
que as operações entre o sócio e a cooperativa sejam eventuais, salvo decisão assemblear em
contrário.

§ 29 A Cooperativa de Trabalho buscará meios, inclusive mediante provisionamento
de recursos, com base em critérios que devem ser aprovados em Assembleia Geral, para assegurar
os direitos previstos nos incisos I, III, IV, V, VI e VII do caput deste artigo e outros que a
Assembleia Geral venha a instituir.

§ 39 A Cooperativa de Trabalho, além dos fundos obrigatórios previstos em lei,
poderá criar, em Assembleia Geral, outros fundos, inclusive rotativos, com recursos destinados a
fins específicos, fixando o modo de formação, custeio, aplicação e liquidação.

§ 49 (VETADO).
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§ 5Q A Cooperativa de Trabalho constituída nos termos do inciso I do caput do art. 
4Q desta Lei poderá, em Assembleia Geral Extraordinária, estabelecer carência na fruição dos 
direitos previstos nos incisos I e VII do caput deste artigo. 

§ 6Q As atividades identificadas com o objeto social da Cooperativa de Trabalho 
prevista no inciso II do caput do art. 4Q desta Lei, quando prestadas fora do estabelecimento da 
cooperativa, deverão ser submetidas a uma coordenação com mandato nunca superior a 1 (um) ano 
ou ao prazo estipulado para a realização dessas atividades, eleita em reunião específica pelos sócios 
que se disponham a realizá-las, em que serão expostos os requisitos para sua consecução, os valores 
contratados e a retribuição pecuniária de cada sócio partícipe. 

Art. 8Q As Cooperativas de Trabalho devem observar as normas de saúde e 
segurança do trabalho previstas na legislação em vigor e em atos normativos expedidos pelas 
autoridades competentes. 

Art. 9Q O contratante da Cooperativa de Trabalho prevista no inciso II do caput do 
art. 4Q desta Lei responde solidariamente pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do 
trabalho quando os serviços forem prestados no seu estabelecimento ou em local por ele 
determinado. 

CAPÍTULO II 
DO FUNCIONAMENTO DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO 

Art. 1 O. A Cooperativa de Trabalho poderá adotar por objeto social qualquer gênero 
de serviço, operação ou atividade, desde que previsto no seu Estatuto Social. 

§ 1 Q É obrigatório o uso da expressão "Cooperativa de Trabalho" na denominação 
social da cooperativa. 

§ 2Q A Cooperativa de Trabalho não poderá ser impedida de part1c1par de 
procedimentos de licitação pública que tenham por escopo os mesmos serviços, operações e 
atividades previstas em seu objeto social. 

§ 3Q A admissão de sócios na cooperativa estará limitada consoante as possibilidades 
de reunião, abrangência das operações, controle e prestação de serviços e congruente com o objeto 
estatuído. 

§ 4Q Para o cumprimento dos seus objetivos sociais, o sócio poderá exercer qualquer 
atividade da cooperativa, conforme deliberado em Assembleia Geral. 

Art . 11. Além da realização da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária para 
deliberar nos termos dos e sobre os assuntos previstos na Lei nQ 5.764, de 16 de dezembro de 1971 , 
e no Estatuto Social, a Cooperativa de Trabalho deverá realizar anualmente, no mínimo, mais uma 
Assembleia Geral Especial para deliberar, entre outros assuntos especificados no edital de 
convocação, sobre gestão da cooperativa, disciplina, direitos e deveres dos sócios, planejamento e 
resultado econômico dos projetos e contratos firmados e organização do trabalho. 
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§ 59 A Cooperativa de Trabalho constituída nos termos do inciso I do caput do art.
49 desta Lei poderá, em Assembleia Geral Extraordinária, estabelecer carência na fruição dos
direitos previstos nos incisos I e VII do caput deste artigo.

§ 69 As atividades identificadas com o objeto social da Cooperativa de Trabalho
prevista no inciso II do caput do art. 49 desta Lei, quando prestadas fora do estabelecimento da
cooperativa, deverão ser submetidas a uma coordenação com mandato nunca superior a l (um) ano
ou ao prazo estipulado para a realização dessas atividades, eleita em reunião específica pelos sócios
que se disponham a realizá-las, em que serão expostos os requisitos para sua consecução, os valores
contratados e a retribuição pecuniária de cada sócio partícipe.

Art. 89 As Cooperativas de Trabalho devem observar as nonnas de saúde e
segurança do trabalho previstas na legislação em vigor e em atos nonnativos expedidos pelas
autoridades competentes.

Art. 99 O contratante da Cooperativa de Trabalho prevista no inciso II do caput do
art. 49 desta Lei responde solidariamente pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do
trabalho quando os serviços forem prestados no seu estabelecimento ou em local por ele
detenninado.

CAPÍTULO ii
Do FUNCIONAMENTQ DAS cooPERATivAs DE TRABALHO
Ait. 10. A Cooperativa de Trabalho poderá adotar por objeto social qualquer gênero

de serviço, operação ou atividade, desde que previsto no seu Estatuto Social.

§ 19 É obrigatório o uso da expressão “Cooperativa de Trabalho” na denominação
social da cooperativa.

§ 29 A Cooperativa de Trabalho não poderá ser impedida de participar de
procedimentos de licitação pública que tenham por escopo os mesmos serviços, operações e
atividades previstas em seu objeto social.

§ 39 A admissão de sócios na cooperativa estará liinitada consoante as possibilidades
de reunião, abrangência das operações, controle e prestação de serviços e congruente com o objeto
estatuído.

§ 49 Para o cumprimento dos seus objetivos sociais, o sócio poderá exercer qualquer
atividade da cooperativa, confonne deliberado em Assembleia Geral.

Art. ll. Além da realização da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária para
deliberar nos termos dos e sobre os assuntos previstos na Lei n9 5.764, de 16 de dezembro de 1971,
e no Estatuto Social, a Cooperativa de Trabalho deverá realizar anuahnente, no míniino, mais uma
Assembleia Geral Especial para deliberar, entre outros assuntos especificados no edital de
convocação, sobre gestão da cooperativa, disciplina, direitos e deveres dos sócios, planejamento e
resultado econôniico dos projetos e contratos firmados e organização do traballio.
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§ 1 Q O destino das sobras líquidas ou o rateio dos prejuízos será decidido em 
Assembleia Geral Ordinária. 

§ 2Q As Cooperativas de Trabalho deverão estabelecer, em Estatuto Social ou 
Regimento Interno, incentivos à participação efetiva dos sócios na Assembleia Geral e eventuais 
sanções em caso de ausências injustificadas. 

§ 3Q O quorum mínimo de instalação das Assembleias Gerais será de: 

I - 2/3 (dois terços) do número de sócios, em primeira convocação; 

II - metade mais 1 (um) dos sócios, em segunda convocação; 

III - 50 (cinquenta) sócios ou, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de sócios, 
prevalecendo o menor número, em terceira convocação, exigida a presença de, no mínimo, 4 
(quatro) sócios para as cooperativas que possuam até 19 (dezenove) sócios matriculados. 

§ 4Q As decisões das assembleias serão consideradas válidas quando contarem com a 
aprovação da maioria absoluta dos sócios presentes. 

§ 5Q Comprovada fraude ou vício nas decisões das assembleias, serão elas nulas de 
pleno direito, aplicando-se, conforme o caso, a legislação civil e penal. 

§ 6Q A Assembleia Geral Especial de que trata este artigo deverá ser realizada no 
segundo semestre do ano. 

Art. 12. A notificação dos sócios para participação das assembleias será pessoal e 
ocorrerá com antecedência mínima de 1 O ( dez) dias de sua realização. 

§ 1 Q Na impossibilidade de notificação pessoal, a notificação dar-se-á por via postal, 
respeitada a antecedência prevista no caput deste artigo. 

§ 2Q Na impossibilidade de realização das notificações pessoal e postal, os sócios 
serão notificados mediante edital afixado na sede e em outros locais previstos nos estatutos e 
publicado em jornal de grande circulação na região da sede da cooperativa ou na região onde ela 
exerça suas atividades, respeitada a antecedência prevista no caput deste artigo. 

Art. 13. É vedado à Cooperativa de Trabalho distribuir verbas de qualquer natureza 
entre os sócios, exceto a retirada devida em razão do exercício de sua atividade como sócio ou 
retribuição por conta de reembolso de despesas comprovadamente realizadas em proveito da 
Cooperativa. 

Art. 14. A Cooperativa de Trabalho deverá deliberar, anualmente, na Assembleia 
Geral Ordinária, sobre a adoção ou não de diferentes faixas de retirada dos sócios. 

Parágrafo único. No caso de fixação de faixas de retirada, a diferença entre as de 
maior e as de menor valor deverá ser fixada na Assembleia. 
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§ 19 O destino das sobras líquidas ou o rateio dos prejuízos será decidido em
Assembleia Geral Ordinária.

§ 29 As Cooperativas de Trabalho deverão estabelecer, em Estatuto Social ou
Regimento Intemo, incentivos à participação efetiva dos sócios na Assembleia Geral e eventuais
sanções em caso de ausências mjustificadas.

§ 39 O quorum minimo de instalação das Assembleias Gerais será de:

I - 2/3 (dois terços) do número de sócios, em primeira convocação;

II - metade mais l (um) dos sócios, em segunda convocação;

III - 50 (cinquenta) sócios ou, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de sócios,
prevalecendo o menor número, em terceira convocação, exigida a presença de, no mínimo, 4
(quatro) sócios para as cooperativas que possuam até 19 (dezenove) sócios matriculados.

§ 49 As decisões das assembleias serão consideradas válidas quando contarem com a
aprovação da maioria absoluta dos sócios presentes.

§ 59 Comprovada fraude ou vício nas decisões das assembleias, serão elas nulas de
pleno direito, aplicando-se, conforme o caso, a legislação civil e penal.

§ 69 A Assembleia Geral Especial de que trata este artigo deverá ser realizada no
segundo semestre do ano.

Art. 12. A notificação dos sócios para participação das assembleias será pessoal e
ocorrerá com antecedência minima de 10 (dez) dias de sua realização.

§ 19 Na impossibilidade de notificação pessoal, a notificação dar-se-á por via postal,
respeitada a antecedência prevista no caput deste artigo.

§ 29 Na impossibilidade de realização das notificações pessoal e postal, os sócios
serão notificados mediante edital afixado na sede e em outros locais previstos nos estatutos e
publicado em jornal de grande circulação na região da sede da cooperativa ou na região onde ela
exerça suas atividades, respeitada a antecedência prevista no caput deste artigo.

Art. 13. É vedado à Cooperativa de Trabalho distribuir verbas de qualquer natureza
entre os sócios, exceto a retirada devida em razão do exercício de sua atividade como sócio ou
retribuição por conta de reembolso de despesas comprovadamente realizadas em proveito da
Cooperativa.

Ait. 14. A Cooperativa de Trabalho deverá deliberar, anuahnente, na Assembleia
Geral Ordinária, sobre a adoção ou não de diferentes faixas de retirada dos sócios.

Parágrafo único. No caso de fixação de faixas de retirada, a diferença entre as de
maior e as de menor valor deverá ser fixada na Assembleia. L, M E
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Art. 15. O Conselho de Administração será composto por, no rrurnmo, 3 (três) 
soc1os, eleitos pela Assembleia Geral, para um prazo de gestão não superior a 4 (quatro) anos, 
sendo obrigatória a renovação de, no mínimo, 1/3 (um terço) do colegiado, ressalvada a hipótese do 
art. 16 desta Lei. 

Art. 16. A Cooperativa de Trabalho constituída por até 19 (dezenove) sócios poderá 
estabelecer, em Estatuto Social, composição para o Conselho de Administração e para o Conselho 
Fiscal distinta da prevista nesta Lei e no art. 56 da Lei nQ 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 
assegurados, no mínimo, 3 (três) conselheiros fiscais. 

CAPÍTULO III 
DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES 

Art. 17. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego, no âmbito de sua competência, 
a fiscalização do cumprimento do disposto nesta Lei. 

§ 1 º A Cooperativa de Trabalho que intermediar mão de obra subordinada e os 
contratantes de seus serviços estarão sujeitos à multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por 
trabalhador prejudicado, dobrada na reincidência, a ser revertida em favor do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT. 

§ 2º Presumir-se-á intermediação de mão de obra subordinada a relação contratual 
estabelecida entre a empresa contratante e as Cooperativas de Trabalho que não cumprirem o 
disposto no § 6Q do art. 7º desta Lei. 

§ 3Q As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do Ministério do 
Trabalho e Emprego, de acordo com o estabelecido no Título VII da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de lº de maio de 1943. 

Art. 18. A constituição ou utilização de Cooperativa de Trabalho para fraudar 
deliberadamente a legislação trabalhista, previdenciária e o disposto nesta Lei acarretará aos 
responsáveis as sanções penais, cíveis e administrativas cabíveis, sem prejuízo da ação judicial 
visando à dissolução da Cooperativa. 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º Fica inelegível para qualquer cargo em Cooperativa de Trabalho, pelo período 
de até 5 (cinco) anos, contado a partir da sentença transitada em julgado, o sócio, dirigente ou o 
administrador condenado pela prática das fraudes elencadas no caput deste artigo. 

CAPÍTULO IV 
DO PROGRAMA NACIONAL DE FOMENTO ÀS COOPERATIVAS 

DETRABALHO-PRONACOOP 
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Art. 15. O Conselho de Administração será composto por, no iníniino, 3 (três)
sócios, eleitos pela Assembleia Geral, para um prazo de gestão não superior a 4 (quatro) anos,
sendo obrigatória a renovação de, no míninio, 1/3 (um terço) do colegiado, ressalvada a hipótese do
art. 16 desta Lei.

Art. 16. A Cooperativa de Trabalho constituída por até 19 (dezenove) sócios poderá
estabelecer, em Estatuto Social, composição para o Conselho de Administração e para O Conselho
Fiscal distinta da prevista nesta Lei e no art. 56 da Lei n9 5.764, de 16 de dezembro de 1971,
assegurados, no mínimo, 3 (três) conselheiros fiscais.

cA__PÍTULO 111
DA PiscALizAÇAO E DAS PENALIDADES

Art. 17. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego, no âmbito de sua competência,
a fiscalização do cumprimento do disposto nesta Lei.

§ 19 A Cooperativa de Trabalho que intennediar mão de obra subordinada e os
contratantes de seus serviços estarão sujeitos à multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por
trabalhador prejudicado, dobrada na reincidência, a ser revertida em favor do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - FAT.

§ 29 Presumir-se-á iiiterinediação de mão de obra subordinada a relação contratual
estabelecida entre a empresa contratante e as Cooperativas de Trabalho que não cumprirem O
disposto no § 69 do art. 79 desta Lei.

§ 39 As penalidades Serão aplicadas pela autoridade competente do Ministério do
Trabalho e Emprego, de acordo com O estabelecido no Título VII da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943.

Art. 18. A constituição ou utilização de Cooperativa de Trabalho para fraudar
deliberadamente a legislação trabalhista, previdenciária e O disposto nesta Lei acarretará aos
responsáveis as sanções penais, cíveis e administrativas cabíveis, sem prejuízo da ação judicial
visando à dissolução da Cooperativa.

§ 19 (VETADO).

§ 29 Fica inelegível para qualquer cargo em Cooperativa de Trabalho, pelo período
de até 5 (cinco) anos, contado a partir da sentença transitada em julgado, O Sócio, dirigente ou O
administrador condenado pela prática das fiaudes elencadas no caput deste artigo.

CAPÍTULO iv `
DO PROGRAMA NACIONAL DE FOMENTO AS COOPERATIVAS

DE TRABALHO - PRONACOOP
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Art. 19. É instituído, no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego, o Programa 
Nacional de Fomento às Cooperativas de Trabalho - PRONACOOP, com a finalidade de promover 
o desenvolvimento e a melhoria do desempenho econômico e social da Cooperativa de Trabalho. 

Parágrafo único. O Pronacoop tem como finalidade apoiar: 

I - a produção de diagnóstico e plano de desenvolvimento institucional para as 
Cooperativas de Trabalho dele participantes; 

II - a realização de acompanhamento técnico visando ao fortalecimento financeiro , de 
gestão, de organização do processo produtivo ou de trabalho, bem como à qualificação dos recursos 
humanos; 

III - a viabilização de linhas de crédito; 

IV - o acesso a mercados e à comercialização da produção; 

V - o fortalecimento institucional, a educação cooperativista e a constituição de 
cooperativas centrais, federações e confederações de cooperativas; 

VI - outras ações que venham a ser definidas por seu Comitê Gestor no cumprimento 
da finalidade estabelecida no caput deste artigo. 

Art. 20. É criado o Comitê Gestor do Pronacoop, com as seguintes atribuições: 

I - acompanhar a implementação das ações previstas nesta Lei; 

II - estabelecer as diretrizes e metas para o Pronacoop; 

III - definir as normas operacionais para o Pronacoop; 

IV - propor o orçamento anual do Pronacoop; 

V - (VETADO); 

VI - (VETADO). 

§ 1 Q O Comitê Gestor terá compos1çao paritária entre o governo e entidades 
representativas do cooperativismo de trabalho . 

§ 2Q O número de membros, a organização e o funcionamento do Comitê Gestor 
serão estabelecidos em regulamento. 

Art. 21. O Ministério do Trabalho e Emprego poderá celebrar convênios, acordos, 
ajustes e outros instrumentos que objetivem a cooperação técnico-científica com órgãos do setor 
público e entidades privadas sem fins lucrativos, no âmbito do Pronacoop. 
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Ait. 19. É instituído, no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego, O Programa
Nacional de Fomento às Cooperativas de Trabalho - PRONACOOP, com a finalidade de promover
O desenvolvimento e a melhoria do desempenho econômico e social da Cooperativa de Trabalho.

Parágrafo único. O Pronacoop tem como finalidade apoiar:

I - a produção de diagnóstico e plano de desenvolvimento institucional para as
Cooperativas de Trabalho dele participantes;

II - a realização de acompanhamento técnico visando ao fortalecimento financeiro, de
gestão, de organização do processo produtivo ou de trabalho, bem como à qualificação dos recursos
humanos;

III - a viabilização de linhas de crédito;

IV - O acesso a mercados e à comercialização da produção;

V - O fortalecimento institucional, a educação cooperativista e a constituição de
cooperativas centrais, federações e confederações de cooperativas;

VI - outras ações que venham a ser definidas por seu Coniitê Gestor no cumprimento
da fiiialidade estabelecida no caput deste artigo.

Art. 20. É criado O Comitê Gestor do Pronacoop, com as seguintes atribuições:

I - acompanhar a implementação das ações previstas nesta Lei;

II - estabelecer as diretrizes e metas para o Pronacoop;

III - defiiiir as normas operacionais para o Pronacoop;

IV - propor O orçamento anual do Pronacoop;

V - (VETADO);

VI - (VETADO).

§ 19 O Comitê Gestor terá composição paritária entre o govemo e entidades
representativas do cooperativismo de traballio.

§ 29 O número de membros, a organização e O funcionamento do Comitê Gestor
serão estabelecidos em regulamento.

Art. 21. O Ministério do Trabalho e Emprego poderá celebrar convênios, acordos,
ajustes e outros mstrumentos que objetivem a cooperação técmco-científica com órgãos do setor
público e entidades privadas sem fins lucrativos, no âmbito do Pronacoop.

r:..c.ri9='‹>f›1›>'>* " _
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Art. 22. As despesas decorrentes da implementação do Pronacoop correrão à conta 
das dotações orçamentárias consignadas anualmente ao Ministério do Trabalho e Emprego. 

provenientes: 
Art. 23 . Os recursos destinados às linhas de crédito do Pronacoop serão 

I - do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT; 

II - de recursos orçamentários da União; e 

III - de outros recursos que venham a ser alocados pelo poder público. 

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
CODEFAT definirá as diretrizes para a aplicação, no âmbito do Pronacoop, dos recursos oriundos 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - F A T. 

Art. 24. As instituições financeiras autorizadas a operar com os recursos do 
Pronacoop poderão realizar operações de crédito destinadas a empreendimentos inscritos no 
Programa sem a exigência de garantias reais, que poderão ser substituídas por garantias alternativas, 
observadas as condições estabelecidas em regulamento. 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 25. (VETADO). 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 26. É instituída a Relação Anual de Informações das Cooperativas de Trabalho -
RAICT, a ser preenchida pelas Cooperativas de Trabalho, anualmente, com informações relativas ao 
ano-base anterior. 

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o modelo de formulário da 
RAICT, os critérios para entrega das informações e as responsabilidades institucionais sobre a 
coleta, processamento, acesso e divulgação das informações. 

Art. 27. A Cooperativa de Trabalho constituída antes da vigência desta Lei terá 
prazo de 12 (doze) meses, contado de sua publicação, para adequar seus estatutos às disposições 
nela previstas. 

Art. 28. A Cooperativa de Trabalho prevista no inciso II do caput do art. 4º desta 
Lei constituída antes da vigência desta Lei terá prazo de 12 (doze) meses, contado de sua 
publicação, para assegurar aos sócios as garantias previstas nos incisos I, IV, V, VI e VII do caput 
do art. 7º desta Lei, conforme deliberado em Assembleia Geral. 

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
_,ongresbO , Ja<.;101 ,e:· 
Secretaria de coordenação - . 
Legislativa do Congre~sso Na~o~ 
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Art. 22. As despesas decorrentes da implementação do Pronacoop correrão à conta
das dotações orçamentárias consignadas anualmente ao Ministério do Trabalho e Emprego.

Art. 23. Os recursos destinados às linhas de crédito do Pronacoop serão
provenientes:

I - do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT;

II - de recursos orçamentários da União; e

III - de outros recursos que venham a ser alocados pelo poder público.

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
CODEFAT definirá as diretrizes para a aplicação, no âmbito do Pronacoop, dos recursos oriundos
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.

Art. 24. As instituições fiiianceiras autorizadas a operar com os recursos do
Pronacoop poderão realizar operações de crédito destinadas a empreendimentos inscritos no
Programa sem a exigência de garantias reais, que poderão ser substituídas por garantias altemativas,
observadas as condições estabelecidas em regulamento.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 25. (VETADO).

cAPÍT~ULO v
DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 26. É instituída a Relação Anual de Informações das Cooperativas de Trabalho -
RAICT, a ser preenchida pelas Cooperativas de Trabalho, anualmente, com informações relativas ao
ano-base anterior.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulainentará O modelo de formulário da
RAICT, os cntérios para entrega das mfomiações e as responsabilidades mstitucionais sobre a
coleta, processamento, acesso e divulgação das mforinações.

Art. 27. A Cooperativa de Trabalho constituída antes da vigência desta Lei terá
prazo de 12 (doze) meses, contado de sua publicação, para adequar seus estatutos às disposições
nela previstas.

Art. 28. A Cooperativa de Trabalho prevista no inciso II do caput do art. 49 desta
Lei constituída antes da vigência desta Lei terá prazo de 12 (doze) meses, contado de sua
publicação, para assegurar aos sócios as garantias previstas nos incisos I, IV, V, Vl e VII do caput
do art. 79 desta Lei, conforme deliberado em Assembleia Geral.

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
J¿¡._¡g¡-.€_¡5~¿_.,() -. .2iL.'¡~Ç)šz«.-.'
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Art. 30. (VETADO). 

Brasília, 19 de julho de 2012; 191 Q da Independência e 124Q da República. 

An. 30. (VETADO)

9

Brasília, 19 de julho de 2012; 1919 da Independência e 1249 da República.
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A viso nQ 64 5 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CÍCERO LUCENA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 19 de julho de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora 
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 4.622, de 
2004 (nQ 131 /08 no Senado Federal), que, com veto parcial, se converteu na Lei nQ 1 2. 69.0 
de 19 de julho de 2012. 

Atenciosamente, 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

\`

.a`

Vol ZÉ (.?.‹›\7z
NN 2% IQIOIZ/

Aviso n9 645 - C. Civil.

Em 19 de julho de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
Senador CICERO LUCENA
Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n9 4.622, de
2004 (n9 131/O8 no Senado Federal), que, com veto parcial, se converteu na Lei n9 12 .69_0 ¬
de 19 de julho de 2012.

Atenciosamente,

GL ISI I-IOFFMANN
Ministra de stado Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

Í , '
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 131, DE 2008 
(nº 4.622/2004, na Casa de origem) 

EMENTA: "Dispõe sobre a organização e o funcionamento das Cooperativas de 
Trabalho; institui o Programa Nacional de Fomento às Cooperativas de 
Trabalho - PRONACOOP; e revoga o parágrafo único do art. 442 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1 º de maio de 1943". 

AUTOR: Dep. Pompeo de Mattos 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 10/12/2004 - DCD de 31/12/2004 

COMISSÕES: 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio 

Trabalho, de Administração e Serviço Público 

Constituição e Justiça e de Cidadania 

RELATORES: 
Dep. Nelson Marquezelli 

Dep. Tarcísio Zimmermann 

Dep. Geraldo Pudim 
Dep Geraldo Pudim 
(Redação Final) 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Ofício PS-GSE nº 4 71, de 28/8/2008 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 1 º/9/2008 - DSF de 2/9/2008 

i-· ·•-.: ... ~-~--
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PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 131, DE zoos
(n° 4.622/2004, na Casa de origem)

EMENTA: “Dispõe sobre a organização e O funcionamento das Cooperativas de
Trabalho; institui O Programa Nacional de Fomento às Cooperativas de
Trabalho - PRONACOOP; e revoga O parágrafo único do art. 442 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452,
de 1° de maio de 1943”.

AUTOR: Dep. Pompeo de Mattos

TRAMITAÇÃO NA CÁMARA DOS DEPUTADOS:
LEITURA: 10/12/2004 - DCD de 31/12/2004

COMISSÕES: RELATORES:
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Dep. Nelson Marquezelli
Comércio

Trabalho, de Administração e Serviço Público Dep. Tarcísio Zimmermann

Constituição e Justiça e de Cidadania Dep. Geraldo Pudim
` Q Dep Geraldo Pudim

(Redação Final)

ENCAMINHAIVIENTO AO SENADO FEDERAL
Oficio PS-GSE n° 471, de 28/8/2008

TRAivIITAÇÃo No SENADO PEDERALz
LEITURAz 1°/9/zoos _ DSP de 2/9/zoos
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COMISSÕES: 
Assuntos Econômicos 

Assuntos Sociais 

Diretora 

RELATORES: 
Sen. Romero Jucá, ad hoc 
(Parecer nº 2. 706/2009-CAE) 

Sen. Renato Casagrande 
(Parecer nº 2.706-A/2009-CAS) 

Sen. Mão Santa 
(Parecer nº 2.706-B/2009-CDIR) 
(Redação do Vencido) 

ENCAMINHAMENTO DO SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL À 
CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Ofício SF nº 3 .221, de 22/12/2009 

TRAMITAÇÃO DO SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL À CÂMARA 
DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 23/12/2009 -DCD de 3/2/2010 

COMISSÕES: 
Constituição e Justiça e de Cidadania 

Trabalho, de Administração e Serviço 
Público 

Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 
Mensagem CD nº 24, de 29/6/2012 

RELATORES: 
Dep. Eliseu Padilha 
Dep. Eliseu Padilha 
(Redação Final) 

Dep. Luciano Castro 

Dep. Dr. Ubiali 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Legislatiy? do Congresso Nacional 
\Jfi:t:...nº ~ / ( ~ 
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COMISSOES: RELATORES ;
Assuntos Econômicos Sen. Romero Jucá, ad hoc

(Parecer n° 2.706/2009-CAE)

Sen. Renato Casagrande
(Parecer n° 2.706-A/2009-CAS)

Assuntos Sociais

Sen. Mão Santa
(Parecer n° 2.706-B/2009-CDIR)
(Redação do Vencido)

Diretora

ENCAMINI-IAMENTO DO SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL À
CÁMARA DOS DEPUTADOS;

Ofíeio SF n° 3.221, de 22/12/2009

TRAMITAÇÃO DO SUESTITUTIVO DO SENADO FEDERAL À CAIVIARA
DOS DEPUTADOsz
LEITURA: 23/12/2009 - DCD de 3/2/2010

COMISSÕES: RELATORES;
Constituição e Justiça e de Cidadania Dep. Eliseu Padilha

Dep. Eliseu Padilha
(Redação Final)

Trabalho, de Administração e Serviço Dep. Luciano Castro
Público

Desenvolvimento Econômico, Indústria e Dep. Dr. Ubiali
Comércio

\ na

ENCAM NÍQ A SANÇAO:
Mensagem CD n° 24, de 29/6/2012

'“` 
s Secretaria de Coordenação
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VETO PARCIAL Nº 25, DE 2012 
aposto ao 

Projeto de Lei da Câmara nº 131, de 2008 
(Mensagem nº 77/2012-CN) 

Parte sancionada: 
Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012 
D.O.U. - Seção 1, de 20/7/2012 

Partes vetadas: 
- parágrafo único do art. 4º; 
- parágrafo único do art. 5°; 
- § 4º do art. 7º; 
- § 1 º do art. 18; 
- inciso V do art. 20; 
- inciso VI do art. 20; 
- parágrafo único do art. 24; 
- caput do art. 25; 
- inciso I do art. 25; 
- inciso II do art. 25; 
- inciso III do art. 25; 
- inciso IV do art. 25; 
- inciso V do art. 25; 
- inciso VI do art. 25; e 
- art. 30. 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
...ti&:tnº r/Õ ! r$J(;l-
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VETO PARCIAL N” 25, DE 2012
aposto ao

Projeto de Lei da Câmara n° 131, de 2008
(Mensagem n° 77/2012-CN)

Parte sancionada:

Partes vetadas:

Lei n° 12.690, de 19 de julho de 2012
D.O.U. - Seção 1, de 20/7/2012

- parágrafo único do art. 4°;
- parágrafo único do art. 5°;
- § 4° do art. 7°;
-§ 1° do art. 18;
- inciso V do art. 20;
- inciso VI do art. 20;
- parágrafo único do art. 24;
- caput do art. 25
- inciso I do art. 25;
- inciso II do art. 25;
- inciso III do art. 25;
- inciso IV do art. 25;
- inciso V do art. 25;
- inciso VI do art. 25; e
- art. 30.

Congresso Nacional
Secretaria de Coordenação

Legislativa do Congresso Nacional
_(.[fln°_¿§_/_à~..^7Q.LÊ ,

FI`s..45Q_..... ífl/mlí-9)



Oficio nº 3 Ji (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Marco Maia 

Brasília, em ,2_ I de 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

de 2012. 

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nº 77, de 2012-CN (nº 331/2012, na origem), na qual comunica 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara nº 131, de 2008 (PL nº 4.622, de 
2004, nessa Casa), que "Dispõe sobre a organização e o funcionamento das Cooperativas 
de Trabalho; institui o Programa Nacional de Fomento às Cooperativas de Trabalho -
PRONACOOP; e revoga o parágrafo único do art. 442 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de lº de maio de 1943". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos 
termos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o Veto. 

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da 
mensagem presidencial. 

Atenciosamente, 
/ 

/~5 
Senador José Samey 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

afpa/Of-CN/veto-plc08- l 3 l 
Secretaria de Expedlent.€ 

\JiLN° rJ S: 1L 
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Oficio n° 77972 (CN) Brasília, em Í 79 de de 2012

. FiA Sua Excelencia O Senhor
Deputado Marco Maia
Presidente da Câinara dos Deputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

A Senliora Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem n° 77, de 2012-CN (n° 331/2012, na Origem), na qual comunica
haver vetado parcialmente O Projeto de Lei da Câmara n° 131, de 2008 (PL n° 4.622, de
2004, nessa Casa), que “Dispõe sobre a Organização e O funcionamento das Cooperativas
de Trabalho; institui O Programa Nacional de Fomento às Cooperativas de Trabalho -
PRONACOOP; e revoga O parágrafo único do art. 442 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943”.

Esta Presidência, nos tennos do art. 104 do Regimento
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos
termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a
Comissão Mista a ser incumbida de relatar O Veto.

Encaminlio, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da
mensagem presidencial.

Atenciosamente,

/.za/////rã
Senador José Samey

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ffšecretarla de Expedlente
afpa/Of-CN/veto-plc08- 1 3 l Â/
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 1629/2012/SGM/P 

Brasília, 04 de setembro de 2012. 
Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente , 

Em atenção ao ofício CN/n. 397 , de 27 de agosto de 2012, tenho a honra 

de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados EUDES XAVIER 

(PT), SANDRO MABEL (PMDB), JOÃO CAMPOS (PSDB) e VILALBA (PRB) para 

integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei da 

Câmara n.131 , de 2008 (PL n. 4.622, de 2004, nesta Casa), que "Dispõe sobre a 

organização e o funcionamento das Cooperativas de Trabalho ; institui o Programa 

Nacional de Fomento às Cooperativas de Trabalho - PRONACOOP; e revoga o parágrafo 

único do art. 442 da Consolidação das Leis do Trabalho - CL T, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943". 

Atenciosamente, 

ARcob 
Pi esi clente 

1..,(; 1y1t:s:,r) 111ac1ur • .:, 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do O:ingresso Nc:1-:ional 

1/'€7" nº ~ S / c::;,o J-1., 
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CÃMARA Dos DEPUTADOS

Of. n. 1629/2012/SGIVI/P

Brasília, O4 de setembro de 2012.
Excelentíssimo Senhor
senador JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício CN/n. 397, de 27 de agosto de 2012, tenho a honra
de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados EUDES XAVIER
(PT), SANDRO MABEL (PMDB), JOÃO CAMPOS (PSDB) e VILALBA (PRB) para
integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar O veto parcial ao Projeto de Lei da
Câmara n.131, de 2008 (PL n. 4.622, de 2004, nesta Casa), que "Dispõe sobre a
organização e O funcionamento das Cooperativas de Trabalho; institui O Programa
Nacional de Fomento às Cooperativas de Trabalho - PRONACOOP; e revoga O parágrafo
único do art. 442 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei
n° 5.452, de 1° de maio de 1943”.

Atenciosamente,

ARCO MAIA
P¡'ssli:lei°ite  --zu-1 :gi osso .¬-iaci›..›i

Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Nnsnal
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 1878/2012/SGM/P 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
NESTA 

Brasília, 11 de outubro de 2012. 

Assunto: Indicação de membros para compor Comi~~ão Mista. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 322/2012, de 2 de agosto de 2012, e em 
aditamento ao ofício n. 1463/2012/SGM/P, ,de 7 ;de ag.osto de 2012, tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência que designei os seguintes Senhores Deputados, para 
integrarem as Comissões Mistas abaixo relacionadas: 

Numeração Matéria Mensagem, Deputados Indicados 
Vetada na oriqem 

Veto Parcial PLC nº MSG nº Dep. Ade,mir Camilo (PSD/MG) 
nº 21/2012 11/2007 (PL 313/2012, 

nº de 9/7/2012 
1 .532/1999) 

Veto Parcial PLC nº MSG nº Dep. Moreira Mendes (PSD/RO) 
nº 22/2012 53/2011 (PL 324/2012, 

nº de 
1.186/2007 17/7/2012 

Veto Parcial PLV nº MSG nº Dep. Hugo Napoleão (PSD/PI) 
nº 23/2012 13/2012 de 329/2012, 

18/7/2012 de 
(MPV 18/7/2012 
559/2012) 

Veto Parcial PLC Nº MSG nº Dep. Cesar Halum (PSD/TO) 
nº 24/2012 3/2005 (PL 330/2012, 

nº de 
1.089/2003 19/7/2012 

Veto Parcial PLC nº MSG nº Dep. Diego Andrade (PSD/ MG) 
nº 25/2012 131/2008 331/2012, 

(PL nº de 
4.622/2004) 19/7/2012 

Veto Parcial PLS nº MSG nº Dep. Reinhold '.3tephanes (PSD/PR) 
nº 26/2012 10/2006 (PL 340/2012, 

Nº de 
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CÃMARA Dos oEPuTAoos

Of. n. 1878/2012/SGIVI/P

Excelentíssimo Senhor
Senador JOSE SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
NESTA
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Brasília, 11 de outubro de 2012.

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

integrarem as Comissões Mistas abaixo relacionadas:

Em atenção ao ofício CN/n° 322/2012, de 2 de agosto de 2012, e em
aditamento ao ofício n. 1463/2012/SGM/P, de 7.de agosto de 2012, tenho a honra de
comunicar a Vossa Excelência que designei os seguintes Senhores Deputados, para

Numeração “Matéria
Vetada

Mensagem,
na origem

Deputados Indicados

Veto Parcial
n° 21/2012

PLC n°
11/2007 (PL
nO

1 .592/1999)

MSG n°
313/2012,
de 9/7/2012

Dep Ademir Camilo (PSD/MG)

Veto Parcial
n° 22/2012

PLC n°
53/2011 (PL
nO

1.186/2007

MSG n°
324/2012,
de
17/7/2012

Dep Moreira Mendes (PSD/PO)

Veto Parcial
n° 23/2012

PLV n°
13/2012 de
18/7/2012
(MPV
559/2012)  

MSG n°
329/2012,
de
18/7/2012

Dep Hugo Napoleão (PSD/PI)

Veto Parcial
n° 24/2012

PLC NO
9/2005 (PL
nO

1.089/2003

MSG n°
330/2012,
de
19/7/2012

Dep Cesar l-lalum (PSD/TO)

1 Veto Parcial
n° 25/2012

PLC n°
131/2008
(PL n°
4.622/2004)Í_

MSG n°
331/2012,
de
19/7/2012

Dep Diego Andrade (PSD/ MG)

Veto Parcial
n° 26/2012

PLS n°
10/2006 (PL
NO _

Mseii n°
340/2012,
de

Dep Reinhold siephanes (Pso/PR)
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2069 (JUN/10) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

7.329/2006) 24/7/2012 
Veto Parcial PLV nº MSG nº Dep. Roberto Santiago (PSD/SP) 
nº 27/2012 15/2012 341/2012, 

(MPV nº de 
561 /2012) 24/7/2012 

Veto Parcial PLC nº MSG nº Dep. Júlio Cesar (PSD/PI) 
nº 28/2012 3/2010 (PL 342/2012, 

nº de 
2.057/2007) 24/7/2012 

Veto Parcial PLS nº MSG nº Dep. Carlos Souza (PSD/AM) 
nº 29/2012 278/2009 344/2012, 

(PL nº de 
3.754/2012) 25/7/2012 

Veto Parcial PLC nº MSG nº Dep. Atils Lins (PSD/AM) 
nº 30/2012 50/2012 (PL 357/2012, 

nº de 8/8/2012 
2.844/2011) 

Veto Parcial PLN nº MSG nº Dep. Manoel Salviano (PSD/CE) 
nº 31 /2012 3/2012 371/2012, 

de 
17/8/2012 

Veto Parcial PLC nº MSG nº Dep. Marcos Montes (PSD/MG) 
nº 32/201 2 180/2008 385/2012, 

(PL 73/99) de 
29/8/2012 

Veto Parcial PLV MSG nº Dep. Arolde de Oliveira (PSD/RJ) 
nº 33/201 2 19/2012 388/2012, 

(MPV nº de 
564/2012) 30/8/2012 1 

Atenciosamente, 

·.· ~ 
ARCOMA lA 
Presidente 

... :c-..-~"(essú :,;~::.;ij~;,z;J 
,::..:l·,,wri::1 de Ccordena~o 

• . .::;gi.,lc.iva do Co1 grr-sso Macional 
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CÃMARA oos oEPuTAoos

7.929/2006) 24/7/2012 "
Veto Parcial
n° 27/2012

PLv 11°
15/2012
(lvlPv 11°
561/2012)

MSG nÕ
341/2012,
de

Dep

24/7/2012

Roberto Santiago (PSD/SP) *

Veto Parcial
n° 28/2012

PLC n°
3/2010 (PL
nO

2.057/2007)

MSG
342/2012,
de

n° Dep

24/7/2012

Júlio cesar(Pso/Pl)

Veto Parcial
n° 29/2012

PLS n°
278/2009
(PL n°
3.754/2012)

MSG A n°
344/2012,
de

Dep

25/7/2012

Carlos Souza (PSD/AM)

Veto Parcial
n° 30/2012

PLC n°
50/2012 (PL
nO

2.644/2011)

MSG n°
357/2012,
de 8/8/2012

Dep Álilz1Lll1â (Pso/Alvl)

Veto Parcial
n° 31/2012

PLN n°
3/2012

MSG n°
371/2012,
de

Dep

17/8/2012

Manoel Salviano (PSD/CE)

Veto Parcial
n° 32/2012

PLo 11°
160/2006
(PL 79/99)

MSG
385/2012,
de

n° Dep

29/8/2012

Marcos Montes (PSD/MG)

Veto Parcial
n° 33/2012

PLv
19/2012
(l\/lPv 11°
564/2012)

MSG n°
388/2012,
de

Dep

30/8/2012 '

Al-6166 66 oliveira (Pso/PJ)
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Atenciosamente,

l

, AR‹::‹:› MMA
Presiderlte
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Sobre a mesa veto presidencial que será lido. 
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2 

Veto Parcial nº 25, de 2012 (Mensagem 

nº 77/2012-CN), aposto ao Projeto de Lei da 

Câmara nº 131, de 2008 (nº 4.622/2004, na Casa 

de origem), que "Dispõe sobre a organização e o 

funcionamento das Cooperativas de Trabalho; 

institui o Programa Nacional de Fomento às 

Cooperativas de Trabalho - PRONACOOP; e 

revoga o parágrafo único do art. 442 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CL T, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5 .452, de 1 º de maio 

de 1943". 

U:\Vdos\Lcitura\ Lcitura Yct 20 12 25 - l'LC IJ 1 2008.<loc Fi\11.U 2 

2

Veto ,Parcial n°__25, de 2012 (Mensagem

n° 77/2012-CN), aposto ao Projeto de Lei da

Câmara n° 131, de 2008 (n° 4.622/2004, na Casa

de origem), que “Dispõe sobre a organização e o

funcionamento das Cooperativas de Trabalho;

institui o Programa Nacional de Fomento às

Cooperativas de Trabalho - PRONACOOP; e

revoga o parágrafo único do art. 442 da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,

aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio

de l943”.
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3 

De acordo com o disposto no § 2 º do art. 104 

do Regimento Comum, das Resoluções nº 2, de 

2000-CN e nº 1 ' de 2012-CN, fica 
. 

assim 

constituída a Comissão Mista incumbida de relatar 

o veto: 

Veto Parcial nº 25, de 2012 (PLC 131/2008) 

Senadores 
Romero Jucá 
Eduardo Lopes 
Lúcia Vânia 
Gim 
Marco Antônio Costa 

Deputados 
Eudes Xavier 
Sandro Mabel 
João Campos 
Diego Andrade 
Vilalba 

Nos termos do art. 105 do Regimento 

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o 

relatório sobre o veto até o dia 27 de novembro de 

2012. 

o prazo previsto no § 4º do art. 66 da 

Constituição Federal 
, 

7 de encerrar-se-a em 

dezembro de 2012. j),.RIJC1 O 
~ 

olha:5f 
U:\Vdos\Lcitura\Lcitura Vd 2012 25 - PLC 131 2008.doc F~ll.13 
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De acordo com o disposto no § 2° do art. 104

do Regimento Comum, das Resoluções n° 2, de

2000-CN e n° 1, de 2012-CN, fica assim

constituída a Comissão Mista incumbida de relatar

o veto:

Veto Parcial n° 25, de 2012 (_P_LC 131/2008)

Senadores Deputados
Romero Jucá Eudes Xavier
Eduardo Lopes Sandro Mabel
Lúcia Vânia João Campos
Gim , Diego Andrade
Marco Antônio Costa Vilalba

Nos termos do art. 105 do Regimento

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o

relatório sobre o veto até o dia 27 de novembro de

2012.

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da

Constituição Federal encerrar-se-á em 7 de
_:',.I~'¡'Ú1~__

dezembro de 2012. z M°Í5@.p<*
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SCOM - Comissões Mistas 

De: SCOM - Comissões Mistas 
Enviado em: 
Assunto: 
Anexos: 

sexta-feira , 9 de novembro de 2012 17: 13 
Comissão Mista do Veto Parcial nº 25 de 2012 
Comissão do Veto 25_2012 - ldade.pdf 

Controle: Destinatário 

Dep. Diego Andrade 

Dep. Eudes Xavier 

Dep. João Campos 

Dep. Sandro Mabel 

Dep. Vilalba 

Liderança do PMDB 

Liderança do PMDB 

Liderança do PRB 

Liderança do PSD 

Liderança do PSDB 

Liderança do PSDB - Senado 

Liderança do PT 

Liderança do PTB 

Senador Eduardo Lopes 

Senador Gim 

Senador Marco Antônio Costa 

Senador Romero Jucá 

Senadora Lúcia Vânia 

Entrega 

Entregue: 09/11/2012 17:13 

Entregue: 09/11/2012 17:13 

Entregue: 09/11 /2012 17:13 

Entregue: 09/11 /201217:13 

Entregue: 09/11/2012 17:13 

Entregue: 09/11/2012 17:1 3 

Entregue: 09/11 /2012 17:13 

Entregue: 09/11/201217:1 3 

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial nº 25, de 2012, 

Dirijo-me respeitosamente a Vossa Excelência para informar que em Reunião do Congresso Nacional, realizada em 7 
de novembro de 2012, foi designada a Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial nº 25 de 2012, que 
"Encaminha ao Congresso Nacional as razões do VETO PARCIAL aposto ao PLC 00131 2008 (PL 04622 2004, na 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a organização e o funcionamento das Cooperativas de Trabalho; institu i 
o Programa Nacional de Fomento às Cooperativas de Trabalho - PRONACOOP; e revoga o parágrafo único do art. 

- 442 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio de 1943" . 

Desse modo, encaminhamos a Vossa Excelência composição dos membros, com as respectivas idades, da referida 
Comissão, informando que o prazo para a apresentação de Relatório é até dia 27 de novembro de 2012. 

Respeitosamente 

Subsecretaria de Apoio às Comissões Mistas 
Senado Federal 

Anexo 11, Ala Senador Nilo Coelho, Subso lo, Sala 2A 

70165 - 900 Brasília - DF 

Telefone :+ 55 (61) 3303 - 35 20 / 330 3- 3503 

■Ili!! 
"Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente ." 

SCOM - Comissões Mistas

De: SCOM - Comissões Mistas
Enviado em: sexta-feira, 9 de novembro de 2012 17:13
Assunto: Comissão Mista do Veto Parcial n° 25 de 2012
Anexos: Comissão do Veto 25_2012 - Idadepdf

Destinatário
Dep. Diego Andrade
Dep. Eudes Xavier

Controle: Entrega

Dep. João Campos
Dep. Sandro Mabel
Dep. Vilalba
_iderança do PMDB
_iderança do PMDB
_iderança do PRB
_iderança do PSD
_iderança do PSDB
_iderança do PSDB - Senado Entregue: 09/11/2012 17:13
_iderança do PT

_iderança do PTB Entregue: 09/11/2012 17:13
Senador Eduardo Lopes Entregue: 09/11/2012 17:13
Senador Gim Entregue: 09/11/2012 17:13
Senador Marco Antônio Costa Entregue: 09/11/2012 17:13
Senador Romero Jucá Entregue: 09/11/2012 17:13
Senadora Lúcia Vânia Entregue: 09/11/2012 17:13

Entregue: 09/11/2012 17:13

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 25, de 2012,

Dirijo-me respeitosamente a Vossa Excelência para informar que em Reunião do Congresso Nacional, realizada em 7
de novembro de 2012, foi designada a Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 25 de 2012, que
“Encaminha ao Congresso Nacional as razões do VETO PARCIAL aposto ao PLC 00131 2008 (PL 04622 2004, na
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a organização e o funcionamento das Cooperativas de Trabalho; institui
o Programa Nacional de Fomento às Cooperativas de Trabalho - PRONACOOP; e revoga o parágrafo único do art.
442 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943".

Desse modo, encaminhamos a Vossa Excelência composição dos membros, com as respectivas idades, da referida
Comissão, informando que o prazo para a apresentação de Relatório é até dia 27 de novembro de 2012.

Respeitosamente

Subsecretaria de Apoio às Comissões Mistas
Senado Federal
Anexo ll, Ala Senador Nilo Coelho, Subsolo. Sala ZA
70165-900 Brasília - DF
Telefone: + S5 (61) 3303-3520/3303-3503
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SCOM - Comissões Mistas 

De: 
Para: 

Enviado em: 
Assunto: 

Microsoft Outlook 
Liderança do PRB; Liderança do PMDB; Liderança do PSD; Liderança do PT; 
Liderança do PSDB; Dep. Eudes Xavier; Dep. Diego Andrade; Dep. João Campos; 
Dep. Vilalba; Dep. Sandro Mabel 
sexta-feira, 9 de novembro de 2012 17: 13 
Retransmitidas: Comissão Mista do Veto Parcial nº 25 de 2012 

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by 
the destination server: 

Liderança do PRB (lid.prb@camara.leq.br) 

Liderança do PMDB (lid.pmdb@camara.leq.br) 

Liderança do PSD (lid.psd@camara.leq.br) 

Liderança do PT (lid.pt@camara.leq.br) 

Liderança do PSDB (lid.psdb@camara.leq.br) 

Dep. Eudes Xavier (dep.eudesxavier@camara.leq.br) 

Dep. Diego Andrade (dep.diegoandrade@camara.leq.br) 

Dep. João Campos (dep.joaocampos@camara.leq.br) 

Dep. Vilalba (dep.vilalba@camara.leq.br) 

Dep. Sandro Mabel (dep.sandromabel@camara.leq.br) 

Subject: Comissão Mista do Veto Parcial n° 25 de 2012 
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SCOM - Comissões Mistas

De: Microsoft Outlook
Para: Liderança do PRB; Liderança do PMDB; Liderança do PSD; Liderança do PT;

Liderança do PSDB; Dep. Eudes Xavier; Dep. Diego Andrade; Dep. João Campos;
Dep. Vilalba; Dep. Sandro Mabel

Enviado em: sexta-feira, 9 de novembro de 2012 17:13
Assunto: Retransmitidas: Comissão Mista do Veto Parcial n° 25 de 2012

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by
the destination server:

Liderança do PRB (lid.prb@camara.leg.br)

Liderança do PMDB (lid.pmdb@camara.leg.br)

Liderança do PSD (lid.psd@camara.leg.br)

Liderança do PT (lid.pt@camara.leg.br)

Liderança do PSDB (lid.psdb@camara.leg.br)

Dep. Eudes Xavier (dep.eudesxavier@camara.leg.br)

Dep. Diego Andrade (dep.diegoandrade@ca_mara.leg.br)

Dep. João Campos (dep.joaocampos@camara.leg.br)

Dep. Vilalba (dep.vilalba@camara.leg.br)

Dep. Sandro Mabel (dep.sandromabel@camara.leg.br)

Subject: Comissão Mista do Veto Parcial n° 25 de 2012
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